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PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

REDTOR 

/ 
PREFEITURA MUNICIPAL ~~-:~/ 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS~ BAPtISTA DE LIMA 

PARECER PR~VIO NQ 001/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

nido em $.essão Ordinária realizada no dia 06 de maçço 

1990 , na forma do que dispãe o Ar igo 89, inciso XII, combina 

do com o Artigo 10, inciso II do seu Regimento Interno, conhe 

tigo." 

on ulta formulada p _Jo E·celentíssimo Pref~eto Muni 

l egalidade 

o pré-eleitoral, em consonância com o VOTO d 

heiro JOS~ BAPTISTA DE LIMA, à unanimidade de 

DE PARECER que: 

TBNCAR. 

contratação de pessoal em período ré-eleito 

deverá ser nos termos da Lei nQ 7.773, 

1989, especificamente o ue dispõe o Artigo 

previstas no parágrafo lo do citado ar 

ticiparam do julgamento os Senhores Conse 

DE MELO, ZI 17 0MAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, oe 

TURBAY, E NALDO DE 

rocurador-Ch8f~da 4ª Procuradoria de Justi 

Público yunto ao Tribunal de Contas, EVALDO- ,_/ 

Sessões, em 06 de março de 1990 

/ ~~d~ 
/ ~IGUEL ROUMI~ 

Conselheiro Presidente 

/v--/-1 < ) ~ /L 
EVALDO LOPEÇDE ALE~tcA ' / ' 

Procurador-Chefe da 

40 P. J.MpP. 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

00627/88 

PUBLICADO NO o.O.!. 

DE Z3 J_~
Ã,!"-zooS-=~ ..,...----- .. "" 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1 987 

CONSELHEIRO MI GUEL ROUMI~ 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO REINALDO DE SOUZA 

MODESTO 

PARECER P~~VIO NQ 002/90 

"Prestação de Contas do ~»ibufi~l · 

de Contas, relativa ao exe~cíci 

de 1987. 

Emissão de Parecer Prévio f avoré 

vel à aprovação . 

O TRI BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

no uso de suas atribuições lega i s , dispo s tas nos Artigos 46 

49 e p a r ágrafo , da ConstituLÇâo Estadual de 28 de set embr 

de 1989 e 
CONSIDERANDO que a s f alhas e e Erros dete ctado 

foram objeto d e i mediata c orreção e j ustifi c a tivas , 

CONSIDERANDO que os Balanços e análises 

respecti vasr Cont as espelham as operaçõe~ Orçar.entárias , 

c iras e Patrimoniais realizadaP no exercício de 1987, 

CONSIDERANDO que os pareceres do Aud~ tnr Dr 

FRANCISCO AUGUSTO AFONSO e p rocurador Dr. KAZUNARI NAKASHI M. 

são pela a~Lvvação das Contas , 

CONSIDERANDO , ainda, tudo o que foi vist o 

relatado ao long o dos pres entes autos sem a e vidência de dol 

ou má fé . 

~ DE PARECER, que as Cont as r e lativas a o exe 

c~cio d e 1987, de r esponsabilida d e dos Excel entíssimos Senh 

res Conselheiros Dr. MIGUEL ROUMI~ e Dr . JOS~ GOMES DE MELO 



-

Presidente e Vice-Presidente respectivamente, apresentadas p~ 

lo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, estão em condi 

çÕes, nos aspectos legais e contábeis, de merecer a aprov~ 

ção da Augusta Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros JOSE GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA, o 

Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TURBAY e o Procurador

da 4ª Procuradoria de Justiça do Mihistério Público jun 

Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

SOUZA MODESTO 

elheiro-Substituto 
/ Conselheiro Presidente 

1~-:a ir. 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe da 

4ª P.J.M. P . 

I 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00867/90 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSULTA 

CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRE:VIO NQ 003/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 

em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de abril de 1990 na for 

dispõeso Artigo 8Q, inciso XII, combinado com o Artigo 

•eu Regimento Interno, conhecendo da Consulta 

~1'.l!IJ.l:~:~~lentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. 

SANTANA, através do Ofício nQ 196/GAB/GG, re 

-JriimflWretação de dispositivos constantes na Lei Orça 

9, aprovada para o exercício de 1990, em conso 

Conselheiro ROCHILMER MELLO DA RO 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos seguin 

"l - A Lei Orçamentária nQ 259/89, nos exatos ter 

Artigos 4Q, SQ , 6Q e 7Q, autoriza o Executivo a abrir cre 

s suplementares, salvaguardando-se o princípio da existlncia 

disponíveis; 

2 Recomendar o Executivo a não aplicabilidade .. 
"sposto no Artigo 9Q , da Lei Orçamentária nQ 259/89, por con 

r com o Artigo 167, Y~ê~ da Constituição Federal que veda 

a concessão de créditos ilimitados e não contempla a figura da 

reprogramação de créditos". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD 

JORGE, JOS~ GOMES DE ZOMJU\ PROCÕP O DE VEIRA; o Procu 

.. 

.. 



..... . 

. .• 

rador do Tribunal de contas, KAZUNARIANAKASHIMA; e o Procurador

-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério Público juntmo 

ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1990. 

~~~~ 
Conselheiro-Relator 

----

.. 

L/:d ~~---- 1 
~MIGUEL ROUMI~ , 

Conselheiro-Presidente 

LENCAR 

Procurador-eh fe 

da 4ª P.J.MJ>p. 
• 1 



.. 

PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . 

. . 
00242/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO D'OESTE 

CONSULTA 

CONSELHEIRO HtLIO MÁXIMO PEREIRA 

PARECER PRtVIO NO 004/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 

em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de maio de 1990 na forma 

do que dispõe o Artigo ao, inciso XII , combinado com o Artigo 

10, inciso II do seu Regimento Interno, conhecendo da Consulta 

formulada pelo Prefeito Municipal de Espigão D'Oeste, Senhor NIL 

TON CAETANO, através do Ofício no 024/GP-90, quanto a necessida 

de ou não, de autorização da Câmara Municipal para suplemento de 
-fundo para as Secretarias e Gabieate da Prefeitura, em consonan 

eia com o VOTO do Relator, Conselheiro H~LIO MÃXIMO PEREIRA, por 
unanimidade de votos, e, 

CONSIDERANDO a Consulta formulada pelo Prefeito NIL 

~ TON CAETANO, do Município de Espigão D'Oeste, ~aravés do Ofício 
no 024/GP-90; 

e.- nEIPk~ECER 'i{Ue , fundamentado nos Artigos 40 a 
da Lei nQ 4320/64 c/c Artigo 167 

tura de Créditos exige a Prévia Autorização do Poder 

vo e a indicação dos Recursos. 

Participaram do julgamento os Senhores Co 
ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOSt GOMES 

LO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o o 

Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIM.A; e o Procu 

radar-Chefe da 4ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

ala das Sessões , em 08 de maio de 1990. 

~u~~ 
Conselhex~r~sidente 

EVALDO LO;E~ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4ª P.J.M.P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . 

. . 

01191/90 

CÃMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO HtLIO MÃXIMO PEREI RA 

PARECER P~VIO NQ 005/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 

em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de junho de 1990, na for 

ma do Artigo ao, inciso XII, combinado com o Artigo 10, inciso 

II do s e u Re gimento Interno , c onhecendo d a Consulta 

o Pre s idente da Câmara Municipal de Pi menta Bue no, 

ROUSCELINO PASSOS BORGES, através do telex n o 027, 

maio de 19 90 , em cons onância com o VOTO do Relator , 

HtLIO MÃXIMO PEREI RA , por u nanimidade de votos, e, 

f ormul ada pe 

Senhor 

de 08 de 

Conse l heiro 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador KAZ UNARI NA 

KASHIMA; 

t DE PARECER que os valores retidos a tí t ulo de Im· 

posto sobre Rendas, incidente na f onte, sobre proventos de qual 

quer natureza, rendimentos pagos a qual1fUer título pelo Muiicí 
pio, suas autarquias e fundações, inclusive o legislativo, devem 

ser recolhidos ao Tesouro Municipal e contabilizado como Receita 
Orçamentária, pela rubrica "Transferências Correntes " - Código 

1721-01-04 - Transferência do Imposto sobre Rendas Retido na Fo~ 
te ( Artigo 157, inciso I e Artigo 158, inciso I da Constituição 

Federal ) • 
Participa ram do julgamento os Senhores Conselheiros 

J OSt GOMES DE MELO , ROCHILMER MELLO DA ROCHA; os Conselààiros-
-Substitu tos VALDIR MARIN e ALBINO GABRIEL TURBAY; e o 

dor do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Procura 

Sala das Sessões, em 07 de ju~ho de 1990. 

da Se s são 



PROCESSO NQ 

INT'C' SSADO 

ASSUNTO 

RELA'l'Ok 

00534/90 

,uauc oo o o.o 
DE Z) .J ... ~'Jo • 
~~--8--...:~---

CÂMARA M NICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE 

CONSUJ .. TA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PR~VIO NQ 006/90 

O TRIBUNAL DE CON~AS DO ESTADO DE ON Ô IA, reun~ddc 
em Sessão Ordinária reali7aõa no dia 07 de junho d 1990, na for 
ma do Artigo 8Q, inciso /~T, combinado com o Artigo 10, inciso 
II do seu Regimento Interno, conhecendo daaConsul+:a formu lada 
pelo Presidente da Câmar2 rn ~cioa de Machadinho f '0cc~0, Se 
nhor SEBASTIÃO XAVIER Doe REIS, através do Oficie nQ 020/90-,GP, 
de 09 de fevereiro de 19SG, • ~vnsonância com o v L úv Rela 
tor, Conselheiro BADER ASSUD JORGE, por unanimidade <le votos ; 

f; DE PARECER ~u a Câmara Municipal dP ~ chadinho 
D'Oe~te pode aplicar recurso ociosos no mercado financui ro de 
vendo o rendimentos auferi s ~erem irc0~~~ra~0q ~ receita d a 
Prefeitura, contabilizadoc cor ta dP "Receitas atrimonias". 

Participaram julgamento os Senhores Conselhei 
ros JOSt OMES DE MEJ .. O' HOCHIJJMER MEJ .. LO DA ROCHA; os e onselhei 
os-Substitutos VALDIR L1 RL l\.J .. BINO GABRIEL TURBAY; e o Procu 

rador do Tribunal. de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

/ Sala das Sessões, em 07 de junho de 1990. 

~~~~ 
HFiÍ.Ío _-MÃ~I~lO PEREIRA 

Conselheirn-Pre~ide te 

da Sessão 



PROCESSC'· NQ 

INTEFF.SSADOS 

ASSUNTO 

RELA 'l'TJ.H 

. . 01036/90 

GOV~ 10 DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSULTA 

: CONSELHEIRO-SÚBSTITUTO VALDIF MARIN 

P RECER PR~VIO N- 007 /90 

O TRIBU AL ryE C01 AS DO ESTADO DE FO DÔ IA, reunido 
em 5ess o rdinária real izada no dia 07 de junho ~e 990 , na for 
niu. o tigo 8Q, inciso .X.LI, ~u1nbinado com o Artigo 10, inciso 
II do seu Regimento Interno, c ..... 1 hecendo da Consulta iorr, u lada pe 
lo i::xcclentíss imo Senhor Gov, rnador do Estado, Dr. JERôr-IMO GAR 
c A DE -.,ANTANA, através do o ÍCLO nQ 50 /GAB/SEAD, em e nsonân 
cid e m o VO'l'O o Relator, 

por un ni"idade de votos, 

CONSIDERANDO 
K.twHl '.A; 

f; DE PARECEI 

te., tE:.rmos: 

"Com refer - e 

- Se a tran 
ci Civil se deu em 

vi t r o capítulo VII da 
aí qu foi promoçao ou c 

Art1qo 35, e nesse caso, a>l 

lheiro- Substituto VA,DIR MARIN, 

Par'cer do Procurador KAZGNA I NA 

responàa a Consulta nos seguin 

Consulta "a": 

·a do servidor De cudo d _ Pol í 

qrcssão e ascensão fure· )naGf 
plementar nQ 015/86, 1~fe e-
m decorrência do disposto 

cc.x-seá á o Art igo 15, § 19, inciso 
I d , i Federal no 7.773/ · ; 

"Artigo 15 - •.••• 

§ 1 - Excetu do dicuosto nestl Artiqo: 
I - Nomeacão de aprovados em concurso públ ~o ou de 

scensao funcional". 

Assim o servinor trans ferido faz jus ao direito pr~ 
conizado no Artigo 114 da 0i Complement r no 015/86 que trata 
da ajuda de custo; 

- Se a tran~f rência do servidor Delegado e Polí 
eia Civil e deu durante vig~ncia da J~i Federal rQ 7 73 e 

nao houve ocorrência do a· posto no Artigo 15, § lQ, ciso I 
da referida Lei, nesse caso, todos os atos praticados p la pe~ 

/ 



, 
' 

soa jur ídica interessa são vedados e considerados nulos de ple 

no direito, não gerando obrigaçães de espécie alguma e nenhum 

direito para o beneficiário, confo r me o ~apptit" do Artigo 15 

da citada lei; 

Com referência a Consulta "b": 

- Este Egrégio Tribuna l de Contas responde afirma 

tivamente, isto é, a remuneração deverá ser atuali zada ao mês 

do pagamento; 

Com referência a Consulta "c": 

- Este Egrégio Tribunal de Contas posicion ase no 

sentido de que, por sàetrnaar de vencimento, a retribuição pe 

cuniária devida pelo Estado ao funcionário pelo efetivo exerci 

cio do cargo, e ainda de natureza alimentaa, no que tanae a 

equiparação ou o reajuste, d>verá recair sobre a remunmnaeioijão/ 
do servidor" . 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 

ros BADER SSUD JORGE, JOSS G~ES DE MELO, ROCHIL1E 

ROCHA; o Conselheiro-Substituto ALBINO GABRIEL TURB~ 

curador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, êm dê gunvonh 

TCER 

.Fr~r~o DA 
e o Pro 

e 1990. 



PROCESSO NO : 01366/90 

INTERESSADO : COMPANHIA DE HABITAelO POPULAR DE RONDÔNIA 
ASSUNTO : CONSULTA 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PRtVIO NO 008/90 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 
em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de junho de 1990, na foE 
ma do que dispõe o Artigo ao, inciso XII, combinado com o - Artigo 
10, inciso II do seu Regimento Interno, conhecendo da Consulta 
formulada pelo Presidente da Companhia de Habitação Popular de 
Rondônia, Senhor SILVIO SANTIAGO, em consonância com o VOTO do 
Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE e, 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador KAZUNARI NA 
KASHIMA7 

! DE PARECER que se responda ao Consulente que -nao 
compete ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a f iscali 
zação da execução do Plano de Ação Imediata para Habitação conce 
bido pelo Ministério da Ação Social por tratarem-se de recursos 
aplicados pela Companhia de Habitação Popular de Rondônia de 
origem federal, ~ia Convênio, nos termos do disposto no 
71, inciso VI da Constituição Federal/88. 

Artigo 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MEL01 os Conselheiros
-Substitutos VALDIR MARIN e ALBINO GABRIEL TURBAY1 o Procurador 
do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA1 e o Procurador-Chefe 

da 4~ Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tri 
bunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das 

do TCER 

Sessões,~~~990. 

~IGUEL ROUMI! 
Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOP~ALENCAR Procurador~~h~iA 
da 40 P.J.M.P. 



! 
PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . 

. . 
01009/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
CONSULTA 

: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL TURBAY 

PARECER P~VIO NO 009 /90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de junho de 
1990, na forma do Artigo ao, inciso XII, combinado com o Artigo 
10, inciso II do seu Regimento Interno, conhecendo da Consulta 
formulada pelo Prefeito Municipal de Porto Velho, Senhor 
FRANCISCO JOS! CHIQUILITO COIMBRA ERSE, através do Ofício no 
210/GP-90, de 19 de abril de 1990, em consonância com o 
VOTO-SUBSTITUTIVO do Conselheiro H!LIO MÃXIMO PEREIRA; por 
maioria de votos, e, 

CONSIDERANDO os termos da Consulta formulada pelo 
Prefeito Municipal de Porto Velho, Senhor FRANCISCO JOS! 
CHIQUILITO COIMBRA ERSE; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu 
Artigo 29, item V, estabelece que a remuneração do Prefeito, 
Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara 
Municipal em cada Legislatura, para a subsequ~nte; 

CONSIDERANDO que a matéria está regulamentada na 
Resolução Normativa no 002/87-TCER, de 30 de julho de 1987, 
Artigo lO, § 20; 

! DE PARECER que a remuneração do PreG?· o. 
Municipal de Porto Velho, fixado com o Decreto Legislativ n 
105/CMPV, de 17 de novembro de 1987, incide sobre a remune o ~ 

dos Senhores Deputados, assim entendido, como todo estipêndio 
recebido em razão do cargo que exerce, seja qual for o 
respectivo "nomem juris" a ele dado. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ GOMES DE ME 
LO, ROCHILMER MELLO DA ROCHA; o Conselheiro-Substituto 



... 

MARIN; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; 
e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministé 
rio Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO . LOPES DE ALEN 
CAR. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 1990. 

para redigir a Decisão 
nos termod do Art. 15 do R.I. 

do TCER 

//(.. ~ 
.%GUEL ROUMI! 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES D ALENCAR 
Procurador-Chefe 
da 4a P.J.M.P. 



PROCESSO Q 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATO 

REVISGR 

I 
/ 

CAD "' 

LY.J- ~-'?. 8.~ t? ~ 
00537/90 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHADINHO o·~ OESTE 
: CO SULTA 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 
CONS LHEIRO BADER S UD JO E 

PARECER PR~VIO NQ Q~0/J~ 

O T_I U Al"' DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 
e Sess - o Or inár ~a r a izada no dia 03 de jul o de 1 90 , na foE 
ma o Artigo ao, inciso II, com indo com o · Artigo 10, inciso 
II o seu Regimento Interno, conhecendo da Consulta formulada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Machadin onD'Oe te, Se 
nhor SEBASTIÃO XAVIER DOS REIS, través do O ício nQ 013 i~0-GP , 

e 26 de j n iro de 1990, em consonâ eia com o VOTO do Revisor, 
Conselheiro BADER MAS UD JORGE, por maioria de votos ; e, 

DE PAR CER ue e re ponda a Consu ta os segu·~ 

tes termos: 
"l --Em princípio, a omissão d scumprimento de 

obrigações constitucionais por parte d Câmara de Vereadores , 
-o pode vir em prejuízo Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado 
s, odo alberga o pelo Ar±igo 29, inciso V da Cons t ituição 

Fed r 1 de 1988, que lhes garante o dir ito de s rem re un rados 
elo efetivo exercício do c argo ou man ato; 

2 - Excepcionalmente, dad a s as circunstâncias é 
admissível o advento de novo ato le isla iv com vistas a corri 
gir as falhas apontadas na Resolução no 003/ J8·9, o ej , a ext n 
ção da r emuneração para os edis p lo exerc ío~o ef tiva do cargo 
durante toda a legislatura, bem orno a 'ntr du zir um índice de 
atualização para os valores in i cialmente fixados pel s Artigos 
19 e 20 da R soluçã no 003/89". 

Participaram do julgam, nto os Sen ore Conselhei 
ros H~LIO MÃXI O PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, ROCHILMER ELLO DA 
ROCHA; o s Cons lheiros-Substitutos VALDIR MAR! e ALBINO 



- .. ~ 

KASHH ; e o Procurador-Chefe da 40 Procuradvria de J ustiça do 

Ministério PÜblico junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 

DE AL NCA • 

LOPES 

HI 

or do TCER 

Saà a das Sessões, em 05 de j ulho d~ 1990 

~~ 
~GUEL OUMI~ 

Conselheiro-Presiden ~ 

EVALDO LOPE~ALENCAR 
Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO o 
I 

ssu 
LA OR . . 

D 

:n~~ 
01057/90 

PRE EITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

ULTA 

e ELH I ADER MASSUD JORGE 

PAREC P~VIO i 011/90 

o r I u AL D c T o STADO DE RONDO IA, reu 
nido e Sessão or in 'ria reali~ada o dia de julho de 1990, 
na forma do Ar igo 8Q, inciso 

so I o seu Ra i ento Inter 

1 pe o refeito unici a 

II, co inado com o Artigo 10,in 

, conhecendo 

o r Velho, 

Consulta forrou 

enhor rancisco 
Chiq ilitGl .eo r r e ,, rav(;s do Ofício n 02 9/GP-9 , de 

.l.L cons 

D o E, 

~ 

n-ncia com o 

or un ni:nid 

DE PARECi;R que 

O O o elator, Consel e ro BA 

e de v tos; 

e responda a Consulta nos se 
guint.es termos: 

"O Empenho-estimativti po<ie ser utilizado 
dministração , desde quando não seja p o ssíve l con ecer co 

cisão e antecedência o exato v ~ 10 s consi erada, 

pela 

pre 

po 
rém, evi amente definidos o objeto da espesa e o respectivo 
credor. Ao final, que t nto pode ser por um perío r o previament 
fixado (por exemplo: empenho-estimativa para pagamento d : luz 
u ra o bimestre _ou trimestre , et ~) ou pela realiz ão de urna 
obra ou ser iço, já conhecido o valor final real, u complemen 
ta-se o empenho-estimativa , por um novo empenho, se val r es 
timado foi feito aquém do re 1 ou es or a-se o sal o, se fc ~_ foi 

feito além o valor, reverte o o saldo ' dotação por onde ocor 
reu despes • si , e pri cípio, d ad e enho_:-estimati Vall , :PS! 
de o:> r o iplement do or novo e1 e ho p ra cob iri;r :-. ,· d±feirença 
entre valor exato de des esa e o valor e ti do, por período 
cer li 

Particip raro do ·ulgamento os Senhores Canse 
lheiros H~LIO MÃXI O PEREI , JOS~ OMES DE 1ELO, ROCHIL~R MEL 
LO DA ROCHA; os Conselheiros-Substitutos VALDIR MARIN e ALBI O 
G BRIEL TURBAY; o. Procurador do ribunal de Contasr KAZUNARI NA 

li\ 
/ 



TURBAY; e o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHI 

MA. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 1990. 

#~L 
~IGUEL ROUMI!!: 

-Relator Conselheiro-Presidente 

do TCER 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 
RELATOR 

. . 

. . 

. . 

01187/90 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1989 
JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PRtVIO NO 012/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
reunido em Sessão Especial, nos termos do Artigo 76 de seu 
Regimento Interno dando cumprimento ao disposto no inciso I 
do Artigo 49 da Constituição do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO o Relatório emitido pelo 
E~celentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que fez uma 
análise circunstanciada da Execução Orçamentária, Financeira 
e Patrimonial do exercício de 1989; 

CONSIDERANDO que os Balanços Gerais os quais 
constituem, em essência, a Prestação de Contas, tal como 
dispõe o Artigo 37, Parágrafo único, da Lei Complementar no 
032, de 16 de janeiro de 1990, foram apresentados dentro dos 
padrões estabeleci dos na Lei Federal no 4.320/64 e os 
resultados espelham as operações realizadas no exercício; 

CONSIDERANDO que a 
diversas Unidades que compõem o 
Estado obedeceu aos limites 
estabelecidos; 

CONSIDERANDO que, 

realização da despesa pelas 
Complexo Administrativo do 

dos Créditos Orçament~ 

da análise das presentes -
Contas, assim como do acompanhamento da Gestão Governamental 
procedido por este Tribunal de Contas, não se vislumbrou 
nenhum caso de desvio ou malversação d~o Estadual; 

4 ~/ ~ ~-; 
// . 



... -
CONSIDERANDO ainda, a manifestação do Douto 

Procurador do Ministério Público, representante da Quarta 
Procuradoria de Justiça; 

CONSIDERANDO, finalmente, que as conclusões do 
Parecer Prévio a ser emitido sobre as Contas em apreço não 
elidem o ju~gamento das Contas dos Ordenàdores de Despesa e 
demais responsáveis da Administração Direta e Indireta, as 
quais são objeto de julgamento individual e exclusivo desta 
Egrégia Corte de Contas, na forma da Lei e demais normas que 
disciplinam a matéria; 

CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta; 

t DE· PARECER que as Contas relativas ao 
exercício de 1989, apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado, Dr. JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA, estão, 
nos aspectos legais e contábeis, em condições de merecer · a 
aprovação da Augusta Assembléia Legislativa do Estado de 
Rondônia. 

, 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 1990. 

~· 
MIGUEL ROUMI~ 
beiro-Presidente 

~t~·o-;;%'õê9 
Conselheiro-Relato 

EVALDO LOPES DE 
Procurador-Chefe 



e 

PROCESSO N\? 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . 

. . 
00868/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE 
CONSULTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER P~VIO NO 013/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕ IA, reunido 
em Sessão Ordinária reaiizada no dia 12 de julho d e 1990, na for 
ma do Artºgo ao , inciso XII, combinado com o Artigo 10, inciso 
II do seu Regimento Interno, conhecendo da Consulta formulada 
pelo Prefeito Municipal de Machadinho D'Oeste, Senhor LUIZ FLÃ 
VIO CARVALHO RIBEIRO, através do Ofício no 016-DAF , e 02 de 
abril de 1990, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro 
BADER MASSUD J ORGE, por unanimidade de votos; e, 

t DE PARECER que se respon a a Consulta nos termos 
do Parecer no 0474/9.0 do dou t o Procura dor , Dr. KAZUNARI NAKASHI 
MA , encaminhando cópi a do mesmo ao consul ente . 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros H~LIO MÃXIMO PEREIRA , JOS~ GOMES DE MELO, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA; os Conselheiros-Substi tutos VALDIR MARIN e ALBINO GABRIEL 
TURBAY; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; 
e o Procurador-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

JORGE 

do TCER 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 1990 

µJ_~ 
/f'IGUEL ROUMI! 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES 

Procurador-Chefe 
da 40 P .J.M. P . 

ALENCA 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSU TO 

RELATOR 

o3 oS 
;v~ Zoôri 

00536/90 

PREFEITURA MU ICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 
CO SULTA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALBINO GABRIEL TURBAY 

PARECER P~VIO NO 014/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔ I , reu 
ni o em Sessão Ordinária realizada n~ dia 1 ~ de ju ho de 
1990, a forma do Artigo ao, i ciso · XII, combinado com o Ar 
tigo 10 , inciso II do seu imento Interno, conhecendo da 
e nsulta formulada pelo Prefeito ~unicipal de Santa Luzia 
D'Oeste, Senhor C~SAR CASSOL, através do Ofício n9 044/G B
-90, e 05.03.90, em cbnso ância com o VOTO do Relator, Con 
selheiro-Substituto ALBI O GABRIEL TURBAY, por unanim1da êde 
voto , 

! DE PARECER que s~ responda a Co sul nos _ se 
guintes termos: 

Que a Prefei ra Mu icipal de San a , Luzia 
D'Oest , para que seja aberto Cr'ditos Adicionais Su lemen 
tares, a dote os Artigos 42, 43, lo, II e § 30, da Lei no 
4.320/64, o qual terá como Recurso, o excesso de 
ção". 

Arrecad~ 

Participaram o julgamento os Senhores Conse 
lheiros H~LlO MÃ IMO PE I ADER MASSUD JORGE, JOS GO 
MES DE MELO, IZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA , ROCHIL1ER ELLO 
DA ~OCHA; o P ocurador do Tr"bunal de Contas, KAZU AR! lA I 

rocurador-Chefe da 4ª Procur doria de : JustQça 
Públ i co junto aô Tribunal de Contas, EVALDO LO 

Sala a essoes, 

EVALDO LOPES DE A CAR 
Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

I NTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

. . 

. . 
023 46 /8 9 

c rn. 
CONSULTA 

UNICI DE CHADINHO D'OESTE 

: CONSEL EI -SU STITUTO ALBINO GABRIEL TURBAY 

PARECER P~VIO NQ 015/90 

O TRIBU L D CON AS DO ESTADO DE RO DO IA, reuni 

do em Sessão Or dinária reà lízada o d i a 1 7 de ju ho d 1 990, 

na forma do Artigo ao, i ciso XII, combina o como A tigo 10, 

i ciso II d seu Regimento I t r o , co ecendo da Cons l ta for 

ulada p~l President e da C-rn r Municipal de Mach inho 

D'Oeste, Senhor SEBASTI O X VIER DOS RE S, atrav-s do Ofício 

nQ 1 8/89- GP, de 17 de agosto de 1989, em consonância com o 

VOTO o Relator, Conselheir 8 bstituto ALBINO GABRIEL TURBAY, 

por unanimi dade de votos ~ 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos se 

guintes termos: 

"Dado a circ n t- i xcepcional por ser a pri 

meira legislat ura, sera dmi~ ível advento um ato legisl~ 

ti o com vistas a corrjqir a o · s ão do índice de ~ atuãlíza9ão 

é Remuneração dos Senhores Vereadores da Câmara u ici al de 

Mac1a i ho 'Oeste,,inici 1 .nte fi 

º da Resolu ão no O 3/8 , e co o 

par toda a legislatur ". 

do P-1 s Artigos o e 

sten er esta RemuneraS~o 

Particip ram o j lgarnento os Senhores Conselhei 

ros l~LIO MÃXI OPEREI , B D R MASSUD JORGE, JOS~ G HES DE 

PRO ÕPIO DA O~I EIRA , ROCHI lER 1ELLO DA ROCHA; 

o Tribunal de antas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o 

a 4 Procuradoria de Justiç do Mi i 0 t ério 

ao Trib na de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sa da 

o' 

essoes, rn 1 7 d ºulh de 1990. 

~~~ 
/ ~~~UEL ROUMI~ 

Conselheiro-President e 

ç_ 
EVALDO LOPES D~NCAR 
Pro c urador C ef e 
d a 4~ P.J . M.P. 



PROCESSO NQ 

í T~íttSSADO 

S U TO 

LATOR 

01367/90 

PREFEITURA U CI AL DE ALVORADA D'OESTE 
: CONSULTA 

CONSELHEI 0-SU ST U O ALBINO GABRIEL TURBAY 

o 016 /90 

o T IBU AL DE co T s DO ESTADO DE RONDO IA, reu 
'do em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de julho dell990, 

na forma do Artigo 8Q, inciso XII, combinado com o Art' o 10, . 
inciso. II do seu egimento Interno, conhecendo da Consulta for 
mulada pelo Excelentíssi o Senhor Prefeito Municipal de Alvo 
rada D'Oeste, Estado de Rondônia, através do Ofício no 0136/ 
90, de 04 de junho de 1990, em consonânci com o VOTO do R la 
tor, Conselheiro-Substituto ALBI O GAB IEL TU AY, por unanimi· 
ade de votos, e 

DE PARECER que se responda a consulta nos se 
guintes termos: 

"a) Que a Prefeitura unicipal de Alvorada D'CE:ê_ 

te , - , inclua no orçamento unicipal os recursos oriundos do 
Convênio no 056/90-PGE, conforme Parágrafo Onico, da Cláusula 
Sª, obedecendo o que dispõe os artigos 40,41,42 e 43 da Lei 
n 4. 2 /64. 

b) Que os recursos oriundos do Uonvênio n0056/ 
90-PGE, não terão incidência de 25% para aplica ão no Programa 

D senvolvime to de Ensino." 

Participar do julg ento os Senhores Conse 
lheir s H~LIO IHO PERE , BADER SSUD JO GE, ZIZO R PRO 
CÕPIO DE OLIV IRA, ROCHILMER ~ELLO DA ROOHA; o Proc r dor do 
Tribunal Conta , ZU ARI AKASH~NA ; e o Procurador-Chefe da 

Ju ti a do ~in'stério PÜb ico junto ao Tri 
O LOPE D ENCAR. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 1990. 

k:--~ 
/ M~GUEL ROUMI~ 

Co s lheiro- residente 

EVALDO LOPES DE~AR 
Procurador-Chefe 

da 4 P .J. • P. 



... 
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PROCES O NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 
. . 
. . 

,.... o 

o o3 o'? ~ 
,A--! z ??1 - ~ 

01190/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO D'OESTE 

CONSULTA 

CONSELHEIRO JOSt GOMES DE MELO 

PAREC R PR!VIO NO 017/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reun~do 
< 

em Sessão Or~ináiia realizada no dia 21 de agosto de 1990, na 

forma do Artigo 80, inciso XII, combinado .com o Artigo 10, inci 

so II d se egimento Interno, co ecendo da Consulta formulada 

pel Excelentíssim Senhora JOSE ! TA ARAÚJO DE OLIVEI RA, através 

o Ofício nQ 145/GP-90, tado e O de maio de 1990, em conso 

ância c om o VOT-SUBSTITUTIVO do Co.nselheiro Josg BAPTISTA DE 

LU. , por iori de votos; 

CONSIDERA DO a Consulta formulada pela Prefeita Mu 

nicipal de Ouro Preto D'Oeste, Senhora JOSELUI'A Ã. ÕJO DE OLIVEI 

RA; 
CONSID RANDO o Parece do Procurador desta 

de Contas, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

Corte 

~ DE PARECER que se responsa a Consulta nos segui~ 

tes termos: 

10} Com fundamento no Artigo 212 da Constituição F~ 

deral e Artigo 189, parágrafos lQ e 20 da Constituição Estadual, 

os Municípios aplicarão mensalmente vinte e cinco por ~ -l1t eento 

(25%) no m!nimQ da receita resultante de impostos compreendida a 

proveniente de transferência, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino; 

20) Em consonância com o inciso XI do Artigo 3 

Consti uioão Federal o limite máximo no Município é a 

ção, em espécie do Prefeito. as hipóteses de acumulação 

tucionalmente admitida, o limite estabelecido será observado em 

relação a cada Cargo, Emprego ou Função; 

30) Compete ao Município, se entender que sua 

nomia foi violentada, representar à Procuradoria Geral da 

blica para que essa encaminhe o pedido de i 

auto 

Repú 

lidade 

~ 



dos parágrafos 10 e 20 do Artigo 189 da Constituição Estadual; 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros JOS2 BAPTISTA DE :-- LI , BADER MASSUD JORGE,. ZIZOMAR PROCÕ 

IO DE OLIVEIRA, ROCHitMER MELLO DA ROCHA; o Procurador do Tri 
bunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e .o Procurador-Chefe da 
4ª Procuradoria de Justiça do inistério Público junto ao Tri 
bunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

I 

Conselhe"r des·gnado para 

redigir a Decisão nos ter 

mos do Art. 15 do R.I. 

do TCER 

as Sessõe~, em 21 de agosto e 1990. 

/ . 
~~')'C~ 

MO PERET 

o-Pres"dente 

em exereic:bo 

~ 
EVALDO LOPES DE ALENCAR 

Procurador-Chefe 

da 4ª P. J .M.P. 



OC SO NQ 

INTER 

ASSUNTO 

RELATOR 

ADO 

01640/ o 
PREFEITURA iU IC A D JI-PA JÃ 
CONSULTA 

CONSELHEIRO JOS Gm1 S DE MELO 

PARECER PR~VIO NO 018/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO Ô IA, reunido 
em Sessão Ordinária realizada no di 21 de agosto de 1990, na 
forma do Artigo 89, inciso XII, combinado com o Artigo O, inci 
so II do seu Regimento Interno, conhecendo da Consu ta o mulada 
p - o Excelentíssimo Senhor Pr feºto 1unicipal de Ji- ara á, JOS! 
DE EU BIANCO~ atrav- do Of~c· 74/G -90, de'. 2 8 e junho 

elator, o selh. 'r JOS! 
990, em conso ânci co o o o 

GO ES D MELO, por unani i dP . V to 

CONSIDERANDO o Parecer o Procurador desta Corte de 
c s, r. zu KA 

! DE PARECER qu se responda a Consulta nos segui~ 
tes termos: 

"! legal a i clusão da despesas de investimentos 
pretendida pela Prefeit ura, confor e o Parec r da Procuradoria 
d es a Corte que ora nb egra o prese te Parecer Prévio". 

Participaram do julga nto o Senhores Co selhei 
ros JOS! BAPTISTA DE I , ADER i SSUD JORGE, ZIZO ~ P OCÕPIO 
DE OLI EI A, ROCHIL MELLO DA ROC IA; o Procurador do T ibunal 
de Contas, AZ NARINA uII ; e o ro ur dor-e e t d !. Procu 
r i de Justi do Mi 'st:rio P-blico ju to T i u 1 de 

ntas, EVALD LOPES D ~ LE CA . 

1 s e s e , 21 to de 199 

~""'-l_....,.. ,..~~ 
H IMO PEREIRA 

em exercício 

EVALDO LOPES D 
Procurador-Chefe 
da 4ª P. • .P. 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR 

. . 

. . 

. . 

PUBLICADO NO o.o.e:. 
OE 1'-{ /~~O . 
z ?'2{, . -~ ~ ·---___ ._...-

02111/90 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSULKA 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

DARECER PR!VIO NO 019 /90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 
em Sessão Ordinária realizada no dia 28 de agosto de 1990, na 
forma do Artigo ao, inciso XII, combinado com o Artigo 10, inci 
so II do seu Regimento Interno, conhecendo da Consulta formulada 
pelo Excelentíssimo lenhor Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Desembargador DIMAS RIBEIRO DA FONSECA, atra . -
vés do ofício no 222/90-GP, de 31 deejulho de 1990, em consonân 
eia com o VOTO do Relator, Conselheiro ROCHILMER MELLO BA ROCHA, 
por unanimidade de votos; 

CONSIDERANDO o Parecer do Procurador KAZUNARI NAKA 
SHIMA; 

! DE PARECER que se responda a Consulta nos segui~ 
tes termos: 

"Cabe a cada Poder, no âmbito de sua competência 
fixar os vencimentos de seus servidores, observados os parâm~ 

. tros dos Artigos 37, inciso XI e XII, e 39, § lO da Constituição 
Federal, em conseqftência tornam-se legais as despesas 
da Lei Complementar no 038/90". 

oriundas 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
JOS! BAPTISTA DE LIMA, BADER MASSUD JORGE, JOS! GOMES DE MELO, 
ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Procurador do Tribunal de Con 
tas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 40 Procuradoria 
de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

I~ 
~~R MELLO DA ROC 

Conselheiro-Relator 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1990. 

~--,o-.· 'X:'_~ 
IMO PEREIRA 
ro-Presidente 

em exercicio 

CAR 
Procurador-Chefe 

da 40 P.J.M.P. 



~ --

P OCES O Q 

I .1TERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

00724/90 

PUBLICADO NO D.~Ô 
OE zg /:_O~ 

_&_:LU.L--~---

PR FEI URA J. UNICIPAL DE CABIXI 

CONSULTA SOBRE PAG DE DIÃRIAS 

CONSE HEIRO JOS~ BA TISTA DE LI 

PARECER PR~VIO 020/90 

O TRIBU L DE CO TAS DO E ADOE RO DÕ I , reu ~do 

em Se ao Ordinária realizad no di 04 de ~etembro d 9 O, na 

forma do Artigo ao, i iciso XI , combin do com o . rtigo 1 , inci 

s II o seunRegimento Interno, con ecendo da Consulta fo rmu l ada 

pe o Prefei~o .unicipa de Ca i.i, Sen or MILTO ITcuo A II, 
atr vés do ofício nQ 024/90-G e O • 2.90, cm conso i, om 

o VOTO do Re lator, Consel Pir 

"'ia de votos; 

o~" BAPTISTA D I 

CONSIDERA D uc o pagam .nto de di-rias -

maio 

de pe 

sa com fim especí fico a í tu co pen~c r as ... s de ali 

rnentação e pousada fora m1ni ~ i em ob'eto e s-rviç ou 

icia. ; 

CONSIDE A O qu. os servidores u1 iciJais n-o remu 

nera o. com funções gr tifice< as pelo es· .rnpenho e s uas 

uiçõe;,); 

atr! 

co SI () n- que as i o ~ ( '"!Ont idas 

n rtigo 2Q e 1 99 
~tan e c 

" ~ DE p e 'le al pagam_n 

to e diár'a s rv ipc s que s_ d loc d t :-o d o 

J. .. U cípio . T 1 pr n e c rr _r d V. ser bal i da , 

o Pº" ....... de re p abilid e d . Ord .na or de Desp sa p ,to que 

•• 
1 taria violan o o r_ o 2 da Lei unicipal Q 00 , d 31 de 

jc:neiro de 1990". 

Part'cip am do 'ulgu e to os Senhore C 



-,, 

H L XI O PEREIRA, BADER MAS'>UD J ORGE, JOS GOMES O, 

Z ZO R PROCÕPIO DE OLIVEIRA, OCHILME ELLO DA ROCH o 

P ocurador o Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; o Pro 

curador-Chefe da 4ª Procurad ria de Justiç do _ inistério 

blico junto ao Tribunal d Conta , EVAL L p DE AI 

elator 

s ces o s, e se t ro d . 1 O. 

~~~~ 
/ iI-GU O T I • 

e q j -Pr id0 te 

V r .. oo 10PES DF. 

P oeu a - eh_ e 

da 4 P . J . . P . 



• "" 

PROCESSO NO : 01911/90 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 
CONSULTA 

: CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER P~VIO NO 021/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 
em Sessão Ordinária realizada no dia 25 de setembro de 1990, na 
forma do Artigo 70, item "I", alínea "J", combinado com o Arti 
go 151 do Regimento Interno, conhecendo da Consulta da Prefei 
tura Municipal de Santa Luzia D'Oeste, em consonância com o 
VOTO do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por unanimidade 
de votos·: 

! DE PARECER que se responda a Co sulta nos segui~ 
tes termos: 

"Não há procedimentos legais que permitam reajustar 
os vencimentos do Senhor Prefeito Municipal no curso da atual le 
gislatura, sob pena de infringência à norma constitucional inci 
so V, do Artigo 29 da Carta Magna vigente". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros JOS! GOMES DE MELO, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Conse 
lheiro-Substituto ARI FRANCISC01 o Procurador do Tribunal de 
Contas, KAZUNARI NAKASHIMA1 e o Procurador-Chefe da 40 Procura 
doria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Cnn 
tas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sa la das Sessões, em 25 de setembro de 1990. 

~;:~ 
Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 
da 40 P.J.M.P. 

NCAR 



PUBLICADO NO D.O.E. 

DE / _J2__/.-:J;:;;,~ 
_±._:} __ J_'{J. _______ ~-u -~-l ~..---

PROCESSO NO : 00184/90 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 
: CONSULTA 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ARI FRANCISCO 

PARECER PR~VIO NQ 022/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 
e~ Bessão Ordinária realizada no dia 04 de outubro d 1990, na 
forma dos Artigos 145 e 151 do Reqimento Interno, conhecendo da 
Consulta da Câmara Municipal de Alvorada D'Oeste, em consonância 
com o VOTO do Relator, onselheiro-Substituto I FRANCISCO, por 
maioria de votos; 

t DE R CER ue e responda a Consulta nos s gui~ 
tes termos: 

"P- Válido o aprovei ta ento pe!la· .. câ:ma aMunicipal d de 
Alvorada D' Oeste de candidatos aprova o em Concurso Público pro 

ovido pela Prefeitur Municipal, conforme termos dos Editais 
n s 05 /89 e 08/89 e disposições da Lei unicipal no 053/89, para 
o preenchimento de Cargos Efetivos do Poder Legislativo". 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA , H~LIO MÃXIlO PEREIRA , BADER MASSUD 
JO G , JOS~ GOMES DE MELO; o Procurador do Tribunal de Contas, 
KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria d e 
Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EVAL 
DO LOPES DE ALENCAR. 

S la das Sessões, em 04 de ~ outubro de 1990. 

;:;:~~ 
Conselheiro-Presidente 

EVALDO LOPES D~CAR 
Procurador-Chefe 
da 49 P.J.M.P. 



• 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

ESPONSÃVEL 

RELATOR 

: 0083 /90 

PREFEITURA UNICIPAL D SA TA LUZIA D'OESTE 
: . PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1989 . C~SA CAS OL . 

CONSELHEIRO JOS! G01 ES DE ,,LO ... 

PARECER PR!VIO NQ 023/90 

O T U L 

"Prestação de Contas da Prefeitura Muni 
nicipal de Santa Luzia D'Oeste, relati 
va ao exercício de 1989. 
Emissão de Parecer Prévio F VORÃVEL a 
aprovação". 

CO TAS DO E TADO DE RO D NIA, reuni 
do em Sessão Ordinária realizada no di 04 de outubro de 1990, 
à unanimidade de seus membros, nos termos do § 10 do Artigo 
31 da Constituição Federal, combinado com o Artigo 37 da .- ·_-· Lei 
Complementar no 032/90 e inciso VII o Artigo 30 da Lei Orgâni 
ca do Município de Santa Luzia D'Oeste, apreciando a Prestação 
de Cont s da Pr fei ura Municipal de anta Luzia D'Oeste, r~f 
rente ao exercício de 1989, de responsabili a e o Excelen is . 
s'mo Senhor Prefei o u ici al, A SSO ; 

CONS IDE O os diversos relatórios que compõem 
s auto ; 

CO S E 'JJ.J que t lhas etectada nao ~ compr2 
metem o Erár · 

te sanadas; 

un ºcipal , devendo no enta to, serem prontameE 

"~ DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Excelentíssimo Senhor C~S R CASSOL, Digníssimo Prefeito de San 
ta Luzia 

estão em 

nicipal, 

D'Oeste, relativas ao exercício financeiro de · 1989, 
condições de merecer a aprovação da augusta Câmara Mu 
ressalvadas as Prestações de Con~nvên;~ 

Jrr 

f 
V 



e • , 

Contratos, Acordos e Câmara Municipal que serão julgados sepa 
radamente por esta Corte de Contas ". 

Participaram do julgamento s Senhores Conselhei 
ros JOS~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD 
JORGE ; o Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO; o Procurador 
do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHIMA; e o Procurador-Che 
fe da 49 Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Conselheiro 

Sala das Sess5es, em 04 de out~nro de 19 CO . 

do TCER 

/-/-- J J. ~· / 
/ MIGUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

/' 
~ 

e....~~ 
!MO PEREIRA 

EVALDO LOPES 
Procurador-Che fe 
da 4ª P.J.M.P. 

CAR 
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PROCESSO NO 2376/ o 
INTERESSADO GOVE NO DO ESTADO DE ONDÕ 
ASSUNTO : CONSULTA 
RELATOR CONSELHEIRO BADER MASSUD JOR E 

PARECER P~VIO NO 024/90 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido 
em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de outubro de 1990, na 
forma dos Artigos 145 e 151 do Regimento Interno, conhecendo da 

n su t formulada pe o E "C entí s'mo e ho rn r Esta -ni Dr . JEH .1. ância 
o on 

' o n 
c o VOT o lat r, or a1or1 e vo os ; 

~ P~RECE'R que e responda s s guin 
te rmos : 

"Que os recursos repassados pelo Governo do Estado 
as entidades privadas ejam feitas no estrito cumprimento do dis 
osto nos Artigo 16 e 17 da Lei no 4320/64 e aplicadas de a cor 

do com os princípios da legalidade e moralidade preconizadas no 
r~·go 37 da Con t'tu · q-o Fe ~ra e fiscalizadas nos e rmos do 

Artiªo 74, inciso II, " i n f in ", a Carta Magna ern viªor , resul 
tando , como corolário a a o çao ~ cláusulà q u t o e ohriqatórí 
a o b s ervação dos pri cípios a l i c itaç ã o púb ic uan o da apli 
cac2o o s r ecursoc repasga~os rn i a n conv- · s e re das e neJJn 
te a Ad~inis ra (o -b ica e entidades privad~s , x-, ~ "o dis 
p sto o r-ig 2 o ecreto- i ' n 2300 

ros J O 

Participar 

A T STA E 

o ju 

Jt;L 

o o e r e 

EREIRA , JOSf' 

onselhei 

OMES DE 
MELO, ZIZOMAR PROCÓPIO DEEOLIVEIRA~ o Conselheiro-Substituto ARI 
FRANCISCO; o Procurador do Tribunal de Contas, KAZUNARI NAKASHI , 
MA; e o Procurador-Chefe da 49 Procuradoria de Justiça do Minist 
tério Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALEN 
CAR. 

Sessões, e ou l 0 de 1990 • . 

~G~L~ 
- l_; -1 .,.. Conselheiro-Presidente 

EVALDO 
Procurad > • 
~ 

CAR 



P OCE O TQ 

INTER SSADO 

ASSU TO 

PO VEL 

LAT 

1 . 1 • n ~.o .. J. n C'\ 

cD ~ .. v . \)\; iL ~ 4 ...... ·· · 
f\r 1 . .. --- ······· .-· • 

9 i~ í~~j} f{iJ . . 

PREFEITURA ~U ICIPAL 
RE TAÇÃO DE CONTAS -

JOS~ BRASILEIRO UCHÕA 

A Jf}U 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTIS A DE LI 1A 

PARECER PR~VIO NQ 025/90 

'Pre tação ( (".l Contas da Pr f ~itura uni 
a aro e , r l a va 

e ... crc 

i - p ... 
vio F o V L sao r a 

aprova a 

T I NAL co o EC A o RO , reuni 
do e 

à maioria e seus m 

realizefa. o a· a 1 6 de out .bro d 1990 , 
b os, nos rmos do lQ do rt·ao 31 da 

Constituição Federal, com inado ,om o A igo 7 da Lei ompl~ 

refei 
tar 032/90 , p ecia o 

·ur- n·cipa d Vil ova o 
de 1989, de respond bilid de do 

u ic ' pal, B CI 

o s 

CO SI 

e n e c cas e r 

e tan o, devem er 

CONSIDEFA DO aind 

r e ta ~ de Conta~ da 
4a oré, ref re t, ao ex rcício 
Excelent ~ssim e or Pr .feito 

, o 

os · t· r nt s ~os utos; 

apontadas o 
:;ri icip 1 

ue is doe n.u OC! 

eminen 

r.i 
clia! 

DE PA e R ue e t As apresenta8as p lo xce 
lentíssimo Senhor JOS RASILEIRO UCHOR·, Digníssimo Prefeito 
de Vila Nova do Mamoré, relativas ao exercício financeiro de 
1989, estão em condições de merecer a aprovação da Augusta Câ 
mara Municipal, ressalvadas as Prestaçõ s 
Diretora e dos re~os repassad pelo Governo da E 

j I 
/ 

Mesa 



.... 

• 
/ 

vés d onvênio o tr _n s, e se o a r _ ados 
julgados separadamente por e " 

Participaram do julga _ os e ~~ !hei 
ros II!:LIO MÃXIMO PEREIRA, JOSl!: GO ES DE MELO, ZIZ0 .. 1AR PROCÕ 
PI E OLIV, ; o c onselheiro-Substituto ARI RANCISCO; o 
Procurador do Tribunal de Contc;s, AZUN RI NAKASHIMA; e o Pro 
curador-Chefe da 4 Procurad r'a . Ju tiça do inistér'o Pú 

de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

~la das esso 16 de outubro _ 199 0. 

A 

to 

aprovação) 

e n..,elheiro 

(contrário à 

d o TCE 

I,D L P S F. 

r ~ura <r h 

a 4 P .•• P . 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RE PONSÃVEL 

R A'r 

00937/90 

PREFEITURA M I IPAL D COST 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - X RC CIO E 

SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA 

CONSELHEIRO JOS~ GOMES DE MELO 

PARECER P~VIO NQ 026/90 

9 

"Prestação de Contas da Prefeitura Muni 

c.ipal d e ;;,ta 1ar ues, relativa a {er 

cício d 1 . 9. 

Emissão P·recer Prév'o FAVORÁV L a 

a ovação". 

O TRIBU AL DE CONTAS DO EST DO D ROJDÔNIA, reuni 

do em Ses ao Ordinária r ealizada no ia 16 de outubro de 199 0, 

ã maioria de seus embro , or- ro fl o § l Q d r t igo 31 , 

da Constituição Feder 1, combin ' do com o Artigo 37 Lei Com 

lementar nQ 032 , de 16 de j n~ir e 199 0 e§ 19 do Art igo 

5 ei Orgâ ica do Municípi ost Marquec , r efere nte ao 

exercício de 1989, de esponsabilidade do Excelentíssi o S 

nhor Prefeito , S~ AST ..... ÃO ALVES TEIX ; 

ta 

CONSI ERArD o Parecer do Eminen te Procur dos des 

orte de Contas; 

C 11 T N 

spo iti o Artigo 212 

e o 

e 

r _'to unicipal cumpr~ 
n ti.... ição F .. deral, comb~ 

com o Artigo 89 da Con~tituição Estadual ; 

~DE PA EC~R que cS C n~ s apresentadas pel Exce 

lentíss i mo Senhor SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA, relativas a o exer 

cício de 1989, estão em condições de Berc, aprovadas ~ pela Au 

gusta Câmara Municipal de Costa Marque , ressalvadas as Prest~ 

ções de Contas dos Convênios, Contra e da Câmara 

unicipal que serão julgados separ ta Corte de 

;h 



. ' 

... 

o ta " 

Par iciparam do j lga en o o. Se h re e ~elhei 
ros JOS~ BAPTISTA D LIMA , H~LIO rI , Z ZO PRO 
CÕPIO E OLIVEIRA; o Conselheiro-cub tituto RI FR NCISCO; o 
Procurador o Tribunal de Contas; e J Procurador-Chefe da 4ª 
Procuradoria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribu 
nnal de Contas, EVALDO LOPES DE AIJ e 

Sala das Se 

ZIZO R PROCÓPIO DE 

Conselheiro 

TCER 

-soe , m 6 de out broa . ]990. 

~-
~ UI, 

o- ident 

aprovação) 

A~'~ 
FRA CISCO 

lheiro-Subs it to 

t:p~~.~ 
r cura or-C~ f _ 

ª . J. . . 



PROC SSO NO 

INTERESSADO 

ASSU TO 

REPONSÃVEIS 

RELATOR 

. . 

. . 

. . 

. . 

a o o.o.~, 
pUBL cr. .. · ~D 

\ l 1.... .. 
DE 9'_0 ..... 1 · ·· ... 1\ . \ ... ············ 

a. .. \ ... G.q. ··········· 

00984/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERC!CIO DE 198 9 .. 

PERM!NIO D~ CASTRO BA COSTA NETO-PREE'EITO 

CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER P~VIO O 027 /90 

"PreHtacão de Contas da Prefeitura Mu 
nicipal de Pimenta Bueno, ~ · relativa 
ao exercício de 1989. 

Emissão de Parecer Prévio FAVORÃ.VEL 
à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO Ô ,reu . -
nido em Sess o Ordinária realizada no dia 23 de outubro e 
1990, à unanimidade de seus mE~mbros, nos termos do § lO do Ar 

tigo 31 da Constituição Federal, Artigo 59 da Lei Orgânica do 
Município de Pimenta Bueno combinado com o Artigo 37 da Lei 
Complementar no 32/90, aprec i ando a Prestação de Contas · da 
uele Município, referente ao exercício de 1989, de respons~ 

bilidade do Excelentíssimo enhor Prefeito PE NIO DE CAS 
T O DA COST ETO; 

tos; 

CONSIDERANDO os relatórios integrantes d~ 
CONSIDERANDO que as falhas apontadas são erni 

nentemente técnicas e não comprometem o Erfi rio Municipal mas, 
no entanto, devem ser sanadas; 

CONSIDERA!NDO ainda, 

consta; 



. ..., 

~ DE PARECER q e as Contas apresentadas pelo Ex 

celentissimo Senhor PERM!NIO E CASTRO FILHO, Digníssimo Pre 

f~i de Pimenta Bueno, relativas ao exercício ~inanceiro de 

1989, estão e condições de m_recer a aprovação da Augusta Câ 

mara Municipal, ressãlvadas as Prestações de Contas da Mesa 

Diretora e dos recursos repas .3ados pelo Governo do Estado, a t.ra. 

vés de Convênios ou outros i nstrumentos, que serão apreciados 

e julgados separadamente por este Tribnnal de Contas." 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 

lheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, B DER ~ UD JORGE, JOS~ GOMES 

DE LO, ZIZO R PROCÕPIO D~ OLIVEI ; o Conselheiro- Substitu 

to RI FRANCISCO; o Procurado.~ do Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA; e o Procurador-Chefe a 4ª rocuradoria de Justiça 

d inistério Público junto ao Tribunal e Contas, EVALDO LO 

PES DE AL NCAR. 

sões, em 23 de outubro de 1990. 

selheiro-Presidente 

R PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

Conselheiro 

do CER 

.;_X~ 
I O P REIRA 

ro 

.:/\~~ .. ' · 
CIS O 

~~~~iro-Substituto 

EVALDO LOPES~CAR 
Procurador-e efe 

da 40 P.J.M.P. 



.l 

PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

P~~'":r~IC,".DO NO D.O.E, 
DE 9'0 : k. J... d-A -- ·· --··· .. .... ~.91. .... ............ .J~~--

~. t6ff - -r ··············· 
00988/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO D ',OESTE 

: · PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1989 
RESPONSÃVEL NILTON CAETANO DE SOUZA 

RELATOR : CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER PRtVIO NO 028 /90 

"Prestação de Contas da Prefeitura Muni 

cipal de ·Espigão D'Oeste, relativa ao 

exercício de 1989. 

Emissão de Parecer Prévio FAVORÃVEL a 

aprovação". 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reuni 
do em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de outubro de 1990, 
à unanimidade de seus membros, nos termos do § lO do Artigo 
31 da Constituição Federal, combinado com o Artigo 37 da Lei 
Complementar no 032, de 16 de janeiro de 1990 e o Artigo 40 da 
Lei Orgânica do Município de Espigão D'Oeste, apreciando a 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Espigão D'Oes 
te, referente ao exercício de 1989, de responsabilidade do Pre 
feito Municipal, Senhor NILTON CAETANO DE SOUZA; 

CONSIDERANDO que os Balanços Orçamentátio, 
ceiro e Patrimonial refletem adequadamente o resultado 
rações correspondentes ao exercício examinado; 

CONSIDERANDO que as falhas e/ou irregularidades 
verificadas podem ser relevadas, por não representarem pr~ 

. juízos financeiros ao erário do Município; 

CONSIDERANDO o Parecer favorável do douto 
rador desta Corte, Dr. KAZUNARI NAKASHIMA; 

Procu 

t DE PARECER que as Contas apresentadas pelo Exce 
lentíssimo Senhor NILTON CAETANO relativas ao exerci 
cio financeirosde 1989, estão e 



... 
PUBLICt.DO NO D .. B, . . 

C· E .......... ./ .... .................. ............. 1 ........ . 

--·· .... ... ......... . . ······ .... ......................... _____ _ 

pela augusta Câmara Munic ipal de Espigão D'Oeste, ressalvadas 
a s Contas de Convênios ~Acordod e da Mesa da CâSID r a Munici 
pal que serão julgadas sepa radamente por este Tribunal de Con 
tas. 

Participaram do julgamento os Senhores Conse 
1 

lheiros H!LIO MÃXIMO PEREIRA, JOS! GOMES DE MELO, ZI 0MAR 
PROCÕPIO DE OLIVEIRA; o Conselheiro-Substituto ARI FRANCISCO; 
o Procurador do Tribunal de Contas1KAZUNARI NAKASHIMA; e · o 
Procurador-Chefe da 40 Procuradoria de Justiça do Ministério 
PÜblico junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

SAla das Sessões, em 30 de outubro de 1990. 

do TCER 

k(_eÁ-~ 
/ MIGUEL ROUMI! _ 

Conselheiro-Presidente 

elf,;!rd 
A.,~\.A ·.f.vt..o .• ~ 

FRANCISCO 
-----t:~nselheiro-Substituto 

EVALDO LOPES 

Procurador-Cgefe 
da 40 P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

00902/90 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERC!CIO DE 1989 

: LUIS FLÃVIO CARVALHO RIBEIRO 
CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PR.tVIO NO 029/90 

"Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Machadinho do Oeste , 

exercício de 1989. 

Emissão de Parecer Prévio 
RIO à aprovação." 

CONTRI 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 
reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de outubro 
de 1990, à unanimidade de seus membros, nos termos do § 10 do 
artigo 31 da Constituição Federal, combinado com o arti~o 37 

da Lei Complementar Estadual no 32/90, apreciando a Presta 
ção de Contas da Prefeitura Municipal de Machadinha doOeste, 
relativa ao exercício de 1989, de responsabilidade do Excelen 
tíssimo Senhor Prefeito Luis Flávio Carvalho Ribeiro; 

CONSIDERANDO as _ falhas e 
apontadas ao longo dos autos; 

CONSIDERANDO que não houve pronunciamen 
responsável quando instado a apresentar suas justificativas; 

CONSIDERANDO o descumprimento ao artigo 212 

da Constituição Federal que estabelece que o Município apli 
cará no mínimo 25% da receita resultante de impostos na manu 
tenção e desenvolvimento do ensino; 

CONSIDERANDO, ainda, 
pramencionada, o Município é passível 
duc: . ; 

pela infração su 



~ . 
- ... 

• PUBLlCJJ,DO ~NO D.o.E. 
[:E __ , _______ _/ _ ..................... · ......... ............ í .. ......... ~ 

__ .... ___________ . ·-·. - -····· .. -. ·-· .... -·-------·------~· -. . -· 

CONSIDERANDO, finalmente, tudo que dos autos 
c_onsta; · ' 

! DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 
Excelentíssimo Senhor LUIS FLÃVIO .CARVALHO RIBEIRO, Prefeito 
do Município de l!hchadinho do Oeste, · relativas ao exercício 
de 1989, não estão em condicSes de merecer a aprovação ~da 

augusta Câmara Municipal, ressalvadas as PrestaçSes de Con 
tas de Convênios, Contratos, adiantamentos, acordos e da Me 
sa da Câmara Municipal qae serão julgadas separadamente por 
este Tribunal de Contas. 

Participaram do julgamento os Senhores . Con 
selheiros H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JOS~ GO 
MES DE MELO; o Conselheiro~Substituto ARI FRANCISCO; o Pro 
curador do Tribunal de Contas; KAZUNARI NAKASHIMA; o Procnr~ 
dor-Cheie da 40 Procuradoria de Justiça do Ministirio Pfibli 
co junto ao Tribunal de Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sala das SessSes , em 30 de outubro de 1990. 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

b{J__~ 
/ MIGUEL ROUMI! 

Conselheiro-Relator Conselheiro-Pres·dente 

selheiro - Substituto 

EVALDO LOPES llAR 

4a P.J.M.P. 



PROC S O 

INTERESSADO 

ASSU O 

RELATOR 

nido e Sessão 

1 99 ' f o m 

01 52/9 

P F ITU 

CONSULTA. 

PU~3 ICJ,DO N O D.O.E, 

i)f ~ - -- 'r J~ -·-· ~-- ..... 6-0 ......... -------- --------
1U ICIP DE JA · 

CONSELHEIRO JOS~ 3QIBS DE E 

º 3 0 / 90 

o 'IRIBUNAL DE CO T D ~ T DO DE RO ºD0 üA,r 

Ordinária realiza dia 30 d o t ubro 

dos rtigos 45 e 151 do R gimento I terno , 
' 

conh c J.1do da Consulta formulada pelo s~nhor SID EY ODRI UE 

GUE RA , Digníssimo Pre ito do unicípio tle Jaru, atr vés o 

Oficie nQ ~~l/GP~90 , e 30.07 . 90 , por unanir idade e votos 

em consonância co o VOTO do Relat .r, Conselheiro JOS 

DE J.\ffi O; 

GO.i: ES 

DE PAREC R qu se res nda a e sulta nos se 

uintes termos: 

" ue a aquisiçã o de combustíveis so oderá 

ser ef tuada vi l' itação , obedecendo os precei os leg i 

Arti o 2Q do Decret~ Lei Federal no 2 . 30 0 de 21 . 1 . e t. 

~7 , inciso XXI< C ~stitu'ção eder 1, ter 08 uu ~ª ~~ç~ 

da Procurador· ta or ~~ de Co t s , em ~exo . " 

Participaram jul a ento o Senhores e ns _ 

lheir0. LIO .l:'.t; I DE S JO p 

CÔP O D~ LI EIRA; o eiro ub ti to 

Procura or d Tri n 1 d Con s, UNA RI 

FRAN· SCO; o 

KASHIMA ; e o ro 

curad r - hef da P curadoria e us ~ça a Mi nis . _r· p"' . 

lico JU to ao Tri un 

al 

o TC.t; 

de -O tas, EV LDO LOPE !!; ALE AR . 

s ssoe , em 30 d t.m o de 1 9 9 O • 

~__,e_~-
/ . 1v1TGUEL ROUr I 

EVALDO LO 

:t--roc a or-C 

da 4 ü P·. J. M. P. 

CAR 
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00819/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERC!CIO DE 1 989 
JOS! PEREIRA .DE ASSIS 

CONSELHEIRO JOS! BAPTISTA DE LIMA 

PARECER PR!VIO NO 31/90 

"Pr e stação de Contas da Prefeitura Mu 
nicipal de Alta Flor esta do Oeste ,re 
!ativa ao exer c í cio de 1 989. 

Emissão de Parecer Prévio FAVORÃVEL 
à aprova ção." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, · reu 
nido em Ses são Ordinária realizada no dia 06 de novembro de 
1990, à ma'iot"a de seus membros, nos termos do Artigo 31 da Cons 
tituição Federal, § lO do Artigo 109, da Lei Orgânica do Municí 
p'o de Alta Floresta Do Oeste~ combinado com o Artigo 37 da Lei 

mple entar nQ 32/9 , aprec ando a Prestação de Contas daquele 
Munic ípio ; refe r ente ao exercício de 1989, de 
do Excelentí ssimo Senhor Prefei to JOS~ PEREI ASSIS ; 

CO SIÓ RA DO s relatório integrantes dos 

ON I NDO qu as falhas apontadas são eminen 
te ente técnicas e não comprometem o Erário unicipal mas, no 
ntanto, devem sr sanadas; 

CON IDERANDO ain a, o que ma.±s .... tlocss autos 



É DE PARECER que as Contas apresentadas pelo Exce 
lentíssimo Senhor JOSÉ PEREIRA DE ASSIS, Digníssimo Prefeito 
de Alta Florest~ Do Oeste, relativas ao exercício financeiro de 
1989, estão em condições de merecer a aprovação da Augusta Câma 
ra Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Mesa Dire 
tora e dos recursos repassados pelo Governo do Estado, através 
de Convênios ou outros instrumentos, que serao apreciados e jul 
gados separadamente por este Tribunal de Contas." 

Participaram do julgamento os Senhores Conselhei 
ros HÉLIO MÁXIMO PEREIRA, JOSÉ GOMES DE MELO; o Conselhei 
ro-Substituto ARI FRANCISCO; o Procurador do Tribunal de Contas 
KAZUNARI NAKASHIMA; o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de Jus 

do TCER 

Público junto ao Tribunal de Contas, EVALDO 

la das Sessões, em 06 de novembro de 1990. 

I b:-~~ 
/ MIGUEL ROUMIÉ 

Conselheiro-Presidente 

Procurador-Chefe 

da 4ª P.J.M.P. 



PROCESSO NO 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

. . 

. . 

00949/~0 

PREFE~TURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS- XERC!CIO DE 1989 

JOÃO FERREIRA MARTINS 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXI O PEREIRA 

PARECER P~VIO NQ 32/90 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Alvorada D'Oeste , re 

lativa ao exercíc·o de 1989. 

Emissão de pare cer Prévio FAVORÃ. 

VEL ~ aprovação." 

o TRI 'UNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONpÕNIA, re~ 

nido em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de novembro de 

1990, à unanimidade de seus membros, .no 'JiMso de ~s1!tà 1 "' -a.tríbiui;_: 
ção constitu~ ional inserta no artigo 31 .da Constituição Fede 

ral, c/c Artigo 37 da Lei Complemeantar no 32/90 e Artigo 35 

da Lei Orgânica do Município de Alvorada D'Oeste, e, 

CONSIDERANDO que a execução Orçamentária do 

exercício processqu-se c6m regularidade; 

CO SIDERANDO que os balanços Orçamentário,~
nanceiro e Patrimonial e as respectivas análises das e~ 
espelham as operações realizadas no exercício de 1989 e as fa 
lhas,. ~apresentadas são s anáveis; 

CONSIDERANDO que a refer~da. execução foi reali 
zada nos padrões estabelecidos pelas normas gerais do 



. .. 

to Financeiro Público, consubstanciadas na Lei no 4.320, de 
17 de marco de 1964 e outras que regulamentam a e x cuçao, sen 
do que as pequenas irregularidades não chegam a _i lidir a sua 
a rovacão; 

~ DE PARECER que as Contas do Município de Al 
vorada D'Oeste, relativas ao exercício de 1989; de respQnsa 
bilidade do Excelentíssimo Senhor Prefeito JO~O FERREIRA MA 
TINS, estão em condições de MERECER APROVAÇÃO da Augusta Câm~ 
ra Municipal, ress lvando os Contrato , Convênios, Acordos e 
a Prestação da Câmara Municipal, cujo julgamento são de com 
pet~noia exc lusiva deste Tribunal." 

Participaram do julg ento os e ores Conse 
lheiros JOS2 B STA DE LI , JO ~ o s LO; o Conse 
lheiro-Substituto ARI FRANCISCO; o Procurador do ill.ribunal ide 
Contas; KAZUNARI AKAS MA; o Procurador-Chefe da 49 Procu 
radoria de Justiça do Ministério Público jun o ao Tribunal de 
Contas, EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

Sa la das Sessões, em 06 de novembro de 1990 

/ 

d .:rc R 

µJ_~-
/ MIGUEL ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

EVALDO 

da 4g P.J.M.P. 



PROCESSO NO 

INURESSADO 
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RELATOR 
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1 

O.E 
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00948/90 

: PRE EITURA MU ICIPAL DE CEREJEI S 

: . PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE L989 

ROSAL! O BALDIN 

: CONSELHEIRO JOS~ BAPTISTA DE LIMA 

PARECER P~VIO NO 33/90 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Cerejeiras,exercício 

de 1989. 

Emissão de Parecer Prévio 1 EAVO 

VEL à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , reu 
nido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de novembro d -

1990, nos termos do S lo, do Artigo 31 da Constituição Fede 

ral, Artigo 49 da Lei Complementar no 32/90, apreciando a Pres 
tacão de Contas daquele Município, referente ao exercício de 
1989, de responsabilidade do Sr. Prefeito ROSALINO BALDIN, por 

unanimidade de votos, em consonância com o VOTO do Relator; 

CONSIDERANDO os Relatórios integrantes dos au 

tos; ~ 
CONSIDERANDO que as f lhas técnicas aponta as ~ 

apesar de justificadas, careaem de documentos comprobatório 

e devem ser evitaàas futuramente; 

CONSIDERANDO ainda, o que mais dos autos 

ta; 

~ DE PARECER que as Contas apresentadas pelo 

Exmo Sr. Prefeito ROSALINO BALDIN, Prefeito de Cerejeiras, re 
!ativas ao exercício ~ · nanceiro de 1989, estão em condições de 
merecer a aprovação da augusta Câma ra Mun~~ipal; excetu o-se 
as Prestações de Contas da Mesa Diretora repas 

~ 



sados pelo Governo do Estado, através de Convênios e · outro:S 

instrumentos J que serão a recia os e julgados separadamente 

por este Tribunal de Contas." 

Participaram da votação Q ' .... ~onselheiro-Rela 

tor JOS! BAPTISTA D LIMA; os Senhores Conselheiros H!LIO MÃ 

XIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE , ZIZOMAR PROCÕPIO DE CLIVEI 

RA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA. Presente o Conselheiro-Presiden 

te do Tribunal de Contas I U L OU I ; o Procurador KAZU ARI 

KASHI e o rocura or- hef e a Procuradmri de J stiça 

o junto ao Tribu al de ontas EVALDO LO 

as Sess esa~e 
'/MIGUEL ROU ): 

199 

Consel eiro-Presid e 

JORGE 

----,.---~~e~ 

ROCH LMER MEL O D . ;;C~ 
Conselheiro ~~ 

EVALDO LOPES DE ~C~ 
Procurador-e efe 

da 4 ª P • J • M • ... • : 



·-· .,.. 
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PROC SSO NO 
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ASSUNTO 
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00830/90 

ll DLh . , . . ; ~ ~ ' ... 

DE _jj · _j ~ .. · .· f.$/0 
cMº 1~ . .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

P~STAÇÃO DE CONIDAS-EXERC!CIO DE 1989 

ERN DES SANTOS AMORIM 

CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NO 34/90 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Ariquemes, exercício 

de 1989. 

Emissão de Parecer Prévio CONTRA 

RIO à aprovação." 

o T IBU AL DE co TAS DO ESTADO DE RONDÕ IA, no 

uso de sua atribuição constitucional inserta no Artigo 31 da 
Constituição. Federal, c/c r t. 37 da Lei Complem ntá~~nQ 32/ 

90, Art. 127 da L i Orgênica do Município de Ariquemes, por una 
nimidade de votos, e con onância com o VOTO do elator, Conse 
lheit o H~LIO MÃXIMO PEREIRA e, 

CONSIDERANDO que a execução orçamentária do 
exercício apresentou graves irregularidades; 

CO SIDERANDO que os balanços Orçamentário, Fi 
nanceiro e Patrfümonial são peças de ~erdades ideológicas pres~ 

midas, que em confront com a execução não espelham a 
de do esercício, e diversas operações.;;· 

CO SIDERANDO que a referida execução deixo 
obedecer, em diversas oportunidades, aos padrões . . 
pelas normas Gerais . o Dire"to Financeiro Público, consibsta~ 
ciada na Lei no 4.320, de 17 de marco de 198 4 e outrasd 

regulamentam a gestão da coisa pública; 

~DE PARECER que as Contas do Mun· ~ipio de Ari 
quemes, relativas ao exeriício de 1989, de responsabilidade do 
ExmO Sr. Prefeito ERNANDES SANTOS AMORIM, não estão em condi 
coes de merecer aprovação da augusta Câmara Mun~~i~~l, deve 
após apreciação dos di s Vereadores, o Procasso ser envm 

, 



' 

ao Procurador Geral de Justiça para apuração das possíveis res 

posabilidaàes criminams. Fica ressalvado desta apreciação os 

Contratos, Convênios, Acordos e a Prestoção de Contas da Câma 

ra Municipal, cujo julgamento é de competência da Corte de Con 

tas. 

Participaram da votação o Conselheiro-Relator H~ 

DIO XIMO PE EIRA; os Senhores Consel eiras JOS~ BAPTISTA 

DE LI , ADER SSUD / JORGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, RO 

CHIL R MELDO DA ROCHA. Presente o Conselheiro-Presidente do 

Tribunal de Contas -MIGUEL ROUMI~ ; o Procurador KAZU ARI NA A 

S e o recurador-Chefe a 4ª Procurdoria de Justiça do Mi 

nistério Publico junto ao Tribunal de Contas EVALDO LOPES DE 

E C R. 

das Sessõe , em 20 de novembro de 1990 

L/_J_~ 
, / fv!IGUEL OU ~I:g 

Conselheiro-Preside e 

Consel Con el eiro 

p 

do CE e e 

a 4 . J . n.P. 
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02286/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

Ca>NSUL~ah. 

CONSELHE RO JOS~ GOMES DE MELO 

CONSELHEIRO H!LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NO 35/90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, re~ 

nido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de novembro de de 

1990, no uso de suas atribuições dispostas no Art. 30, inciso 

IX a Lei Complementar nQ 32/90 c/c Art. 70, alínea J, do Re 

gi ento Interno, conhecendo da Consulta formulada pelo Exmo Se 

nhor Pre.fei:to do unicípio de PÕrto Velho', EANCISCO CHIQUILI 

TO ERSE, enc inhada atravpes do OFício no 0480/GP-90, de 28. 

08.90, e co son-ncia com o VOTO do Revisor, Conselheiro H~LIO 

1ÃXI o PEREIRA, por unanimidade de votos; 

~ DE PARECER que se responda a Consulta nos se 

guintes ter os: 

"Que as despesas real izadas a título de pagame~ 

to de reajuste ou revisão contratual de preços omente encon 

tr a legalidade quando prevista no edital de licitação e cons 

tante em cláusula contratual, na exata proporcionalidade do ín 

dice ajustado." 

Participaram do julgamento o Conselheiro- Re ª; 
sor HELIO MÃ.XIMO PEREIRA; os SBnhores Conselheiros JOS~ BAPTIS 

TA DE LI , BADER MASSUD JROGE, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA , 

oc MELLO DA OCH • Presente o Conselheiro-Presidente •~ 

GDELuROVMl!;,~ontas MIGUEL ROUMI ; o Procurador KAZUNARI NAKA 

SHI ;e o Procurador-Bhefe da ª Procuradoria de Justiça do Mi 

nist-rio Público junto ao Tribunal de Contas EVALDO LO~ES DE 

ALE CAR. 

Sala das Sessões, em 20 ~1990 

~~ ROUMI~ ~ 
Conselheiro-P~~déa.~e 

EVALDO LOPESu;,..--~NCAR 
Procurador-CJ:j.ef e 

da 4 iJ P • J .1 • • 
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RELATOR 
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02251/9 0 ) 

e: 

Fu;8c"~ ·_fC 
0 

DE I ttt2..-
~,-~-" ...... ~ . 

c RA MUNICIPAL DE PORm© VELHO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO BADER MASSUD JORGE 

PARECER P~VIO NO 36/90 

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu 

nido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de novembro de 

1990, na forma dos Art. 145 e 151 do Regimento Interno, conhe 

cendo da Consulta formulada pelo Senhor Waldemar Marinho, DD. 

Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho, encamihbada 

através do Ofício nQ 120/GP-CMPV-90, de 10.08.90, em consonân 

eia com o VOTO do Relator, Conselheiro BADER MASSUD JORGE, por 

·nanimidade de votos; 

!..JDE PARECER que se responda a Consulta nos se 

gui~s termos: 

'Os recursos auferidos a título de rendimentos 

pela Conta de no 363.187-8 deverão ser contabilizado pela Câ 

mara ~und:cipal como entradas extra-orçamentárias, devendo tais 

valores serem retirados e recolhidos aos Cofres Municipais pa 

ra fins de apropriação à ~eceita orçamentária do município,por 

conta da rubrica Receitas "PATRIMONIAI S~ . 

Participaram ~a yotação·· o o Conselheiro

tor BADE MASSUD JORGE; os Senhores Conselheiros JOS~ 

Rela 

BAPTIS 

OLIVEI DE LIZVTA, H~LIO MÃXI O PEREI?~ ; ZIZOMAR PROCÕPIO E 

RA, ROCHILME MELLO DA ROCHA~ Presente o Conselheiro- Presiden 

te l[- Tr bünal de co ~ IGUEL ROU I~; o Procurador KAZU~ RI 

NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procuradori de Justiça 

do Ministério Publico j nto ao Tribunal de CO tas EVALDO LO 

PES DE ALE CAR. 

ala das Ses - ;s, zd~?9º 

/ 7 MI~UEL ROUMig 

ConsàlheiZ5~ide te 

EVALDO LOPES ~ ~NCAR 
Procurador-Chefe 

da 4a P.J ••• 
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ASSU TO 
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02511/90 

S CRET IA DE ESTADO DA AZENDA 

CO SU TA 

CON ELH I O ZIZO R PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

PARECER P~VIO NO 37/90 

O T IBU AL DE CO TAS DO ESiiADO DE RONDÔNIA, reu 

nido em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de novembro de 

1990, na forma dos Artigos 145 e - 151 do Regimento Interno, co 

nhecendo da Consulta formu lcâél:à_ lo Senhor JOÃO SRA CISCO 

IKORSKI, DD. Secretári de ~stado da Fazenda, atr ves do Ofí 

cio no 245/ AB/SEFAZ, e 25.09.90, por unanimida e de votos, 

em consonância com o OXD o Relator, Conse neiro ZIZOMARn PRO 

CÕPIO D OLIVEIRA; 

~ DE PARECER que se reBponda a Consulta nos se 

guintes termos: 

"Caracterizada a despesa como de exercício an 

terior, após reconhecimento pelo Senhor vernador, deverá ser 

classificada no elemento de despesa respectivo, 3.1.9.2 ou ou 

4.1.9.2, independentemente da data de emissão da nota fiscal." 

Participaillam d1;11 'atgção r:. -'- l) .,o Conselheiro- Rela 

tor ZIZO R PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os Senhores Conselheiros JO 

S~ BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, 

ROCHILMER iELLO DA ROCHA. Presente o Conselheiro-Presideate do 

Tribunal de Contas IG EL ROU I~; o Procurador KAZ NARI NAKAf 

SH e o Procurador-Chefe da 4 rocuradoria dfe Justiça d 

Ministério úblico junto ao Tribunal de a tas E ALDO LOPES 

DE NCAR. 

_____ _...s_a_l_a_ d_a __ s ::::::Sessõe:z :o~ 1990 

~GU L OU I~ 

do TCER 

Conselheiro-~~n_te 

EVALDO LOPES DEvr~CAR 
Procurador-Chefe 

da 49 P.J.M.P. 
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0010--t -··· /12-~.;J .. d . . --:r. ... ..... ... .. .... . . 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÃNDIA 
: PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXRRCÍCIO DE 1989 

: ADHEMAR PEIXOTO GUIMA ES 

CONSELHE!RO . B~DER.:~MASSUD JORGE 

PARECER PRgVIO NQ 38/90 

"Prestação de Cont as da Pre f eitura 

Municipal de Nova r • • • Brãsilânçlia, 
exercj io de 1989. 

Emiss ã õ de Parecer Prévio FAVORÁ 

VEL à aprovação." 

O RIBUNAL DE CO TAS, no uso de suas atribui 
ções nos termos do Artigo 31 da Constituição Federal, c/c o 
rtigo 37 da Lei Complementar Estadual nQ 32/90, apreciando a 

Prestação de Contas a Prefeitura Municipal de Nova Btasilân 
dia, relativa ao exercício de 1989, · de responsab:lidade do 
ExmQ Sr . Prefeito ADHEMA P IXOTO GUIMARÃES, por unanimidade 
de votos, em conso ância com o VOTO do Relator, 
BADER MASSUD JORGE; 

Conselheiro 

CONSIDERANDO que .as falhas e i:. · b;reQJular i~ • 
não caracterizam gestão fraudulenta nem comprometem a m~ 
dade da Administração do Município, mas que devem, rigoros~ 

ent , e evit das nos exercícios subsequentes. 

f: DE PA CE ue a Prestação de Conta da Pre 
f it r do Município de Nova Brasilândia, exercício de 1989, 
d resp nsabilidade do Prefeito Adhemar Peixoto Guimarães, e~ 
t ão em condiçõ~e de merec er a apr ova ção da respectiva câmara 
~unicipal, fi c ando ise tos desta decisão a ~restação con 
tas da Mesa Diretor o legis l a tivo l ocal e o s Convên' s 



. . 

quais serad julgados oportunamente por este Tribunal e Con 
tas. 

Participaram da votação o Conselheiro- Relator 
BADER MASSUD JORGE; os Senhores Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE 
LIMA, H~LIO IMO PEREIRA, ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, RO 
CHILMER MELLO DA ROCHA. Presente o Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas MIGUEL ROUMI!; o Procurador KAZUNARI NAKA 
SHIMA e o Procurador-Chefe da 4 Procuradoria de Justiça do 
Mi istério Público junto ao Tribunal de Contas EVALDO LOPES 
DE ALE CAR. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1990 

~J_~ 
'/MIGUEL ROUMIÉ 

Conselheir -Presidente 

' 

H 
O..'){~ 
MO PEREIRA 

~~~~(' 

~ ROCHILMER MELLO 

Conselheiro ~,/'Í 

EVALDO LOPES DE A~~CAJ 
Procurador-Chefe 

da 4~ P.J.M.P. 
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00953/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJA - !RIM 

P STAÇ O DE CONT S-EXERC!CIO DE 1989 

FRANCISCO NOGUEI FILHO 

: CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA OCHA 

PARECER PRtVIO O 39/90 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Guajará- irim, exer 

cic iô de 1989. · 

missão de Parecer Prévio FAVORÁ 

EL "" aprovação. 

o ~RIBU AL DE co TAS DO ESTADO DE RO DÕNIA , reu 

nido em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de novembro de 

1990, à maioria de seus membros, nos termos do § lQ do rtigo 

31 a Constituição Federal, combinado com o Artigo 37 da Lei 

Complementar Estadual no 32/90, apreciando a ·:Prestação de Con 

tas a Pre f itura unicipal de Gujará~ 'rim, relativa ao exer 

cício de 1989, e responsabilidade do ExmO Sr. Prefeito FRAN 

CISCO OGUEIRA FILHO ; 

CONSIDERANDO os Relatórios que instruem o Pro 

cesso; 

curador da Corte de Contas, r. KAZU ARI AKASHIMA; 

CONSIDE DO as determinações, recomendações 

observações do Relatório do Conselheiro- elator; 

CONSIDERANDO , ainda, o que mais do autos 



- ~ . , 

- ' 
• 

dos recursos relativos a acordos e convênios, que serão jul 

a os sep r adamente. 

Participaram da votação o Conselheiro ~Relá~~r 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA ; os Senhores Conselheiros JOS! 

BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÁXIMO E.EREI , BADER MASSUD ·, JORGE / 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA. Presentesc o~- Coriselheiro-Presi 

dente do Tribunal de Contas MIGUE ROUMil~ o Procurador KAZU 

NARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4 Procuradoria de Jus 

tiça do Ministério PÜblico junto ao Tribunal de Contas EVALDO 

LOPES D ALENCAR. 

ad 

Sala das Sessões, em 2 de novembro de 1990 

J_~ ~GUEL ROUiI 

Conselheiro-Presidente 

(contrá rio à aprovação) 

o TC R 

Conselheiro 

EVALDO 

Procurador-Chefe 

da 4g P.J.M. ?. 
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00810/90 

~ i '1 . _lJ_ tz,t~e/llJ _,. __ 1 J 
. __ ó __ .... °> 2 AfD .·· 
__ /v~ .. ?~ . ~ ......... . 

PREFEITURA U ICIPAL DE JARU 

PRESTAÇÃO DE CO TAS- EXERCÍCIO DE 989 

SIDNEY ROD IGUE GUE RA 

: CONSELHEIRO H~LIO MÃXIMO PEREIRA 

PARECER P~VIO NO 40/90 

Prestação de Co tas da Prefeitura 

Municipal de J à , e ercício de 

1989. 

Emissão de Parecer révio CO T 

RIO a aprovação." 

O TRIBUrAL DE CO TAS DO ESTADO DE RO DÕ IA , reu 

n ido em Sessão Plenária realiza a no dia 27 de novembro de 

1 990, à unani i dade de seus membros , nos termos do § lO do 

rtigo 31 a Co1 s ituição Federal, c/c o Artigo 37 da L i 

Complementar. no 32/90 e 68 da Lei Orgânica do Município de Ja 

r u, aprecia do a Prestação de Contas da Prefeit ra Muncipalde 

J aru, relativa ao exercício de 1989, de responsabilidade do 

EAmQ Sr. ID Y ROD IGUES GUER ; 

CO SIDERANDO que a execuçao Orçamentária do 

e xercício present ou grav e s irregulari ades; 

CO SI DO que os balanços Orça entário~ 
nanceiro e Pa ri onial são pe ças de verdades ideológicas pr~ 

sumidas, u em conf ran.t:o com a execução não e s _J lha n a 

lidade em diversas operaçSes ; 

CONSIDERA DO q ue a r efe r i da execuçao deixou de 

o bedec er, em iversa s oport nidades os adrScs estabelecidos 

p e las N5rmas Gera is o Direito Fin · ~· · 'o Públic o , e consu 

bst nciados na Le i no 4 . 320 de 17 de . março de 19 64 e outras 

i rregularidades que regulamentam o gerenc i amento da 

públic a ; 



.. 
' . . 

~)O 

• 

c ue s cont a s d unicí cbo e 
r u , re ativas ao exercíc'o e 1 9 9 , de r sponsa i lia 

Ja 

do 
Exc tí s i o S nho re eito ID ~y hODRIGU GU RRA, -nao 
e ão e condições e er a r va ao u u ta Câmara 
Municipa l , devendo , a pós a pre ciacão dos dignos erea ores, o 
Processo ser enviado ao · Procurador Geral de Justiça . Fica %~~ 
salvado desta ápre·~iaçia0 o julgàmen±.o . da contas da Câmara 
Munic i pal d J a r u , vutratos, onvênios Acordos CUJ co p_ 
t ência é e:xclu iva dei orte d Contas . " 

artici ra da vota ão o Conselheiro- Relator 
f;LIO Xl"O PE IRA; os Conselheiro JOu.ti B PTIS D LIMA, 

DE MASS D GL , ZIZO P OCÕPIO D OL VEI , OCHIL1ER 
l.C..LLO A CHA. Presente ó Conselheiro- re i ente o ri u 

nal e o tas 1 IC:rU ou If; ; o Procurador KAZU A I .t.: AKASHI e 
o r c ra or-Che e a 4ª Procuradori de cust' ç o i isté 
rio Públi o junto ao ribunal de Contas EVAL O LOPES DE AL 

Conse 

KAZU 

do TC 

Sessões , ew 27 de ~ro e 1990 

~d.~
~~~~u L ROUd 

Conselheiro-Preside 

LOPES .. J)E ALE 

roc..urador- efe 
da 4ª P .J •• P . 

JORGE 



..... 

P~ ... ...,.., ..... ..,, 

I 

ASSU TO 

S SÃVEL 

RELATOR 

: 01023/ o 
PREFEIT U ICIPAL DE JI-PARANÃ 
P STAÇ O DE CONT S-EXERC!CIO DE 1989 
JOS D ABREU BIANCO 

CO SELHEI O BA ER MASSUD JORGE 

PARECER PR~VIO O 41 / 90 

"Prestação de Contas da Prefei 
tura unicipa de Ji- P rana,exeE 
cício de 19 9. 

Emissão de Parecer révio AVO 
VEL ã aprovação." 

O TRIBU AL E CO TAS DO ESTADO DE RO DÕNIA,r.e_!! 
nido em Sessão Plenária reali~ada o dia 27 de novembro de 
1990, ã unani ·a~ e de se s embros, nos termos do Art. 31, 
da Cons itu·ç-o edera e/o 'Art . 37 da Lei Comple entar n-
32/90 e Art. 31 da Lei Orgânica do Mun1cípio de Ji-Paraná,ap e 
ciando a Pres tação de Contas da Prefeitura unicipal e Ji-Pa 
raná, relativa ao ercício de 19 9, e resp na 'lida e do 
ExmQ Sr. JOS~ D ABREU BIANCO; 

CO SID DO que os Balan os Orçamentário, i 
nanceiro e trimonial e as respectivas análise das contas 
espelham as opera oes realizadas no ex~rcício e 1989; f) 

CO IDERANDO que as falhas e · irregularidades 
encontradas não são de molde a ensejar a desaprovação das Con 
tas. 

~ DE PARECER que as contas do Municí io de~ 
arana, relativas ao exercíciú d 1989, de responsa il~~ 

do ' Exmo Sr. Prefeito Muniêipal JOS DE ABREU BIANCO, estão e m 
condições de vaçao da augusta Câmara Munic ipal, 
r essalvando os Convê e as Contas d Mesa da Câmara 



--
. .,. 

cipal, que serão julgadas em separado. 

Participaram da votaçã o o Conselheiro- elator 

ADE MAS SUD .JO GE; os Senhores Conselheiros JO~ BAPTISTA 

DE LI MA , H~LIO MÃXIMO PEREIRA , ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA, 

ROCHILMER ELLO DA ROCHA. Presentes o Conselheir o-Presidente 

MIGUEL ROUMit; o Procurador KAZUNARI AK~SHIMA e o r.~ Procura~ 

dor-Chefe da 4~ Procuradoria de Justiça do Minsitério Públi 

co junto ao Tribuna l Contas EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

a essóes , ~ 2~;..:z:.de 1990 

~DE l<O r . 

I 

ZIZ01'1AR PROCÕ;;;--;E~ 
Conselheiro / 

Conse hei -Presidente 

~R-#ii~o -;;:;_;;;z 
Conselheiro 

Procurador-Chefe 

- da 4 ª P • J • . P . 



PROCESSO NO 

-INTERESSADO 

J 02112/90 

NO D OE-,\ 
puaucA~'.!J !.l OE--w ·-~ 
~~---~ -" -

PREF~~TURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUA 
POR~ \_ 

ASSUNTO 

RELATOR 

. : CONSUL'rA 

nicio 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCOPIO D~ OLIVEIRA 

PARECER PREVIO NO 42 / 90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÕNIA , reu 

m ~essão Ordinária realizada no dia 27 de novembro de 

1990, na foram dos Artiqos 145 e 151 do P.e·:Jimento Interno, co 

nhecendo d a Consulta for ... nulada pelo Senhor PAULO NÕBREGA D 

ALMEIDA, DD. Prefeito Municipal de São Miguel do Guaporé,atra 

v~s do Oficio no 204/90-GP , de 10.08.90, por una 1Lmi~ade 

votos, em consonância com o VOTO do Relator, ·Conselheiro ZIZü · 

MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; 

E DE PARECER aue se responda a Consulta nos s 

guintes termos: 

" ementa da Lei no 007 de 31.03.89, compreen 

de alteração na forma de executar o orçamento vigente,isto é, 

o referente ao exercício de 1989, aprovado pela Lei no 001/ 

89 de 06.02.89, cuja validade é adSt:rita ao exeréício 

ceiro de 1989." 

f ina 

Participaram da votação o Cons~lheiro- Relator 

ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os Senhores Conselheiros JOS~ 
BAPTISTA DE LIMA, HELIO XIMO PEREIRA, BADE SSUD JORGE , 

ROCHILI"1ER MELLO DA ROCHA. Presentes o Conselheiro- Presiden t 

do Tribunal de Contas MIGUEL ROUhI~ ; o Procurador KAZUNARI NA 

.KASHIMA e o Procurador-Chefe da 4ª Procurdoria de. Justiça do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas E 

DE ALENCAR: 

DO LOPES 

Sala das Sessões, em 27 de nov · ... ro de 1990 

- ·~ //--~~ 
PROCÕPIO DE orn:v- RA ( MIGUEL ROUMrr. 

Conselheiro-Pr~sid~te 

Procur ador-Chefe 

da 4ª P .J.M.P. 

R 



~- - .• 

PROCESSO Q 

I T ES ADO 

ASSU TO 

RESPO ÃVEL 

RELATOR 

1 ," l": ~ ...... -~ !):) !'1'.) D~ r. ~ 
, ·. '., ,. . ""'~IVlf).nn }i> 

E t 1 . _))_t ~- ~· - . Ut~ ... -'--···-··-· ' 

---~L-~-.? .. ~-~-----~·-····- · 00950/90 

PRE EITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

POfil: 

. ·PRESTAÇÃO E CO &-EXERCÍCIO DE 1989 

PAULO rÕB G E ALrEIDA 

CONSELHEIRO ROCHIL R MELLO DA OCHA 

PARECER PR~VIO NO 43/90 

GUA 

"Prestação de Contas da - Prefe.Í.tura 

unicipal de 8ão 1iguel do Guapo 

ré, relativas ao exercício e 

1989. 

Emissão de Pü ecer Prévio FAVO 

VE a rovaç-o." 

O TRIBU AL DE CONTAS DO STADO D RO~D0NIA , reu 

nido em Sessão Ordinária realizada no dia 27 d novembro de 

1990, à unanimidade e seus embros, os t r~ s o lQ, . . o 

Art. 3 ~ da Constituição Fe eral, combinado com o Art . 37 da 

Lei Complementar nQ 32/90, apreciando a Prestação de ... Contas (,. 

da P efeitura Municipdl e São ~iguel do Gua oré, relativa ao 

exercício de 1989, de res onsabilidad do Exmo Sr . PAULO NÕ RE 

GA DE ALMEIDA; 

obs rv 

CO SIDERA DO os Relatórios que instruem o Pro 

co 
oes do 

É D 

I ERA DO as etermi açõe , reco endações , 

el tório d Conselheiro-Rel tor; ~· '. 

ue as contas em referênci ~ 
em condições de me~ecer rov dO da u ust- Câmara u icipal 

de são ~i guel do Gu poré, ressalvadas as Prestações de 

da Cãmara unicipal dos recursos relativos a acor os e 

v~nios, que serão julg dos adamente. 

Contas 

on 



., 

a ticiparam da votação osConselheiro . Relator 
~~~~u.~LM.r;~ LLO D OC A; os Senhores Conselheiros JOSÉ BAPTIS 
TA DE LIMA, H~LI X M PEREI , B ER U JO E, ZIZOMAR 
P~OC Pl DE OLIVEI : resentes o Cons lheiro-Presi ente dõ 

Tribunal dé , Contas : MIGUE4 ROU IÉ; o roe r adar ' z I NKKA 
P curador-Chefe da 49 Pr ocuradoria de Just iça do 

i nis t -r i o PÜb i c o n o ribu a e Contas •VALO LOPES DE 

ala da5 ~essoes, e 27 e nov br de 199 

CÔ .LO D "' 

iro 

VALO L P 

Pr curaaor-Ch fe 

aa 4- P.J •. . 

ridente 



Jf~'?~~§ SO NQ 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PUBLICADO NO o:o.E, 
DE ___ /, .................................. 1 ......• --

........... --···-·-·········· ... ----·----·-··--·-··"'·········__.... 

00986/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS-EXERCÍCIO DE 1989 

DIVINO CARDOSO CAMPO$ 
CONSELHEIRO ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

PARECER PR~VIO NQ 44/90 

"Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Cacoal, exercício de 

1989. 

Emissão de Parecer Prévio FAVORÃ 

VEL à aprovação." 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA,reu 

nido em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de novembro de 

1990, à unanimidade de seus membros, nos termos do § lQ, do 

Artigo 31 da Constituição Federal, c/c Artigo 37 da Lei Com 

plementar n9 32/90, apreciando a Prestação de COntas da Pre 

feitura Municipal de Cacoal, referente ao exercício de 1989, 

de responsabilidade db Sr. DIVINO CARDOSO CAMPOS, DD. Prefei 

to Municipal; 

cesso; 

CONSIDERANDO os Relatórios que instruem o ~_;.., 

CONSIDERANDO as determinações, recomendaç~ 
observações do Relatório do Conselheiro-Relator; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

~ DE PARECER que as contas em referência estão 

em condições de merecer a aprovação da augusta Câmara, ressal 

vadas as Prestações de Contas da Câmara Municipal e ecur 

sos relativos a acordos e convênios, que serão 

radamente. 



r _ . ... 

Participaram da votação Conse lheiro ROCHILMER 

f LLO D ROCHA; os Senhores Conselheiros JOS~ BAPTISTA DE LI 

l lA , I O PEREIRA, B ~R MA SUD JORGH , ZIZO R OCÕ 

IO D OLIVEIRA. Presentes Conselheiro-Presidente do Tribu 

de Co t MIGUEL :RoOMI~; · o Procurador AZUNA~I NAKASllIMA 

e o Procurador-Chefe da 4ª Procuradoria de J stica do Minis 

té 1 u lico u to ao Tribunal de Cont ~V LDO LOP S DE 

AL..L.IUl"--C">...L'-

cÜ a. es oe , e l L.7 n ve b o 

Cons~el ire..- _/ i. nte 

~~~ 
H ~~ ~ 

Conselheiro 

Conse eir 

E D L J? S D 

rocurauor- e E:! 

da 4ª P. J. • P. 



·--

PROCESSO NO 

I TERE SADO 

ASSUNTO 

SPO S VEL 

RELATO~ 

00985/90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

PRESTAÇ O DE CO TA -EX C!CIO DE 19 9 

: JOS J ACIL UI S 

: CONSELHEI O BADE SSUD JO GE 

PARECER PIIBVIO 

n é'S1taçã d Con as da Prefeitura 

unici al d de ou 
' r 

rente ao x rcício de 1989. 

El i Pa 
, 

i o Á a r r 

V L 
... - " a a rov o. 

O 1 IBUNAL DE CONTAS b STADO DE O~D0 IA, reu 

... i o e i Sessã Or inária realiza no dia 29 de nove bro 

9 O, i unan' ~dade de seu membr~s , no uso e s --átribµi 
ção con titucion 1 ins rta n Artigo 31 da Constituição Fede 

ral c/c o Artigo 37 a Lei C pl ent ar no 32/ O e r ig 51 

da Lei Orgânica do unicípio de 

Prestação de Contas da Prefeitur 

olim e roura, apreciando a 

Mü ... i i al · oli: e u 

r , relativ ao e ercício de 19 9, de res~o s bilidade do o 

Ex O Sr. JOSt JOACIL GUIMARÃES, DO: Prefeito; .: .. 

E E PARECE . que as Conta do unicípio de Ro 

lim de Moura, relativas ao exercício de 1989, de responsabil~ 
dade do Sr. Prefeito Municipal JOS~ JOACIL GUIMARÃES, estão 
em condições de merecer a aprovação da augus ·câmara Mü ici 
pal ; ressalva do-se os convênios e contas da esa da Câmara 
unici al que serao j lgadas em separado." 

~é&rt· ' param ~~ ~~:tt:a.ção o Cô nselheiro-

BADE BUD OR E; s Senhores Conselheiros JOS~ 

LIMA, L O MÃXIMO PEREIRA; ZIZOMAR PROCÕPIO D OLIVEIRA, 

CHILMER MEELO DA ROCHA. Prvsentes o Conselheiro-Presidente do 
Tribunal de Contas MIGUEL ROUMig; o Procurador KàZUNARI 
SHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procurado ria de J ü stiça 

AKA 

/ 



' "' 

inistério Público junto ao Tribunal de Contas EVALDO LOPES DE 

ALEN R. 

Sala da 

Conse l 

do TCER 

e so , em 29 de novembro de 1990. 

L/Á-Á~~~ 
7~~~~L ROU 

Con el ir -Presidente 

e 

~E~{o-~~ 
Conselheiro ~ 

EVAL O L00ES ~ ~ElcAE 
rocurador-C ef 

da 4ª P:J •• P. 



• 

• 

... 

: 01007/90 PROCESSO O 

INTERESSADO 

ASSUN O 

P I URA UNICIPAL OURO PRETO D'OESTE 

RE Oi: S VEL 

RELATOR 

P ST ÃO DE C T S-EXERC!CIO DE 1989 

JOSELIT ~ ÚJ OLIVEI 

ZIZO P. OCÕPI O IVEIRA 

Q 46/90 

" restação e Co t s da Pr efeitura 

unicip de Ouro Pr t ' O e ' 
re f erente o x rcí c · o de 19 9 . 

i são d ·Pare Pr évio V 

a rovação." 

O RIBU AL DE S DO ESTADO DE D NIA, r e 
n i o em Sessão O dinária re l'za no dia 29 de nove r c de 

o 1 990, à unanimidade de seus rncm ros, nos termo s 
t i go 31 da Constituiçâo Federal, e/e o Artigo i 

ple entar no 32/90 e o Arti 49 da Lei Org-nica do 

i Com 

u i í 
pio de Ouro Pr to d' Oeste~ 11.preciando · a Prestação de 1 ~ Cbntas 

do u icípio de Ouro Preto d' te, rel tiv as o exe rc í io e 
19 9; de r po Sdbil idade da Exm~ Sra. Prefeita JOS LIT A · O 
JO OE:- oLIVElM · ; 

CO SIDE O que as falhas detectad? não r com 
prome!lem o Brário Municipal, devendo, no entanto ; serem proP._u 
tam nte regularizadas; 

CONSIDERAN O o Parecer do Ilustre eprese 
o 1inistério. Púb& ' co junto· ao Tribunal de COntas ; 

CONSID~ DO ainda; o relatório e VOTO d 
r. Conselheiro-kelator; 

CONSIDRRANDO; finalmente, o que ais doa 
c onsta. 

E DE PARECE que as Cont s apre entadas ela 
Exm2 Sra. JOSELITA ARA0JO DE OLIVEIRA, Prefeita do Município 
de Ouro Preto d'Oeste, relativaa J ao exercício de 1989, e estão 
em consições de merecer a aprovação da augusta Câmar unici 
pal, ressalvadas as Prestações de Contas de Convêm'os contra 



.. -

/ 

.. 

aos . e~ Mesa da Cârn ra unicip 1 qu serão julgadôs 

damente por este Tribunal e Co tas. 

separ~ 

Participar d v ação o Conselheiro- elator 

ZIZOfAR P OCÕPIO DE OLIV I ; .os Senhores Cons elheiros J S~ 

BAPTISTA DE LIMA, H~LIO MÃXIMO PEREIRA, BADE MASSUD .JO G~, 

CHILMER MELLO DA ROCHA. Pre s e nte o Conselheiro- r es idente d 

Tri un 1 d Conta s I GUEL . . ROUMI o Procu o ZUNA I .t: KA 

SHI 1A e o Pr ocura or- hefe da 4 Procu a de J sti a d 

l inistério p· lico ·un Tri u 1 e Contas ~v DO LOPES 

la da Sessões em 29 de novembro de 1990 

do TCER 

/~~L---.:: 
~MIGUEL ROUMI~ 

Conse lh 

P ocurador-Chefe 

da 40 P.J . M.P. 

si dente 



,. ! 

PROCESSO O 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATGR 

: 02936/90 

Q.\:.3 
' ·"'' \' '~ ~' A . .. L. .. -

,,, ~· .. · )•.. ~ . 
~-- ___ .............. -- ' 

ASSE BLI IA LEGIS TIVA DO EST~ O DE RONDO IA 
: CO SULTA 

CONSELHEIRO BADER 

PARECER P VIO NO 47/90 

SSU JORGE 

o T IBU AL DE co TAS DO ESTADO DE RONDÕNI ' reu 
nido em Sessão Ordinária realizada no d i 04 de dezembro de 
1990 , na forma dos Artigo 14 5 e 151 do Re i mento Interno, co 
nhecendo da Onsulta &ormulada pelo Senhor Deputado O ALDO 
PIANA FILHO , D. Pre sidente da Assembl é i a Le islativa do Esta 
tado, atravé o fíc io n o 360/ P/90, e 27 e r ovembro 0:. de 
1990 , por unanimida e de votos, em co sonância cou o V01 o 
Relator, Conse lheiro BADER MASSUD J ORGE; 

~DE PARECER _que se responda a Consulta o s se 
guin te te ri s : 

" ao t ndo este Trib nal de Contas consider do 
a Lei rcamentári a n Q 259 / 9 i nscons itu ional , m s sim nos 
t r os a co etê nc ia que l he confere a o sti uicã Fede r al 
e Estadual vigentes a Le i ompl ementar nQ 32 / 90, solicitou 

est regularização e atos do E e c tivo relat·vos a 
1 e an n t o . i~ ato sao p íveis de conva 

lida.ê;ão por p rt da Assembléia Legi !ativa ue, as i de idin 
do a a r vei r o n e projeto d Lei -ao sor en 
tig 2Q 3Q : do roes o, ou e , co ºderar á i dos o 

go so , 
59/89, 

6- 7 

aber ura c -ai t s adicion is com ase no 
entro o valor a t r i ado na ei Orça ária 

d 16 toriz do n i no 277/ 90 e 10 

, da e i nQ 259/8 os i ont tes e."e "U a os "'t: 
ov ei , be co Lo r v o ar o ~tigo 3 a Le i nQ 

s Ar 

ato s 

Arti 

º 
r tigos 

a 

77/ o. 
uan t s auto za e para a aber ura e cre ito i ion s 
ica critér i a 1-i L gfs ia i = --las ~ nessa 

ou au or e específic s nos t r os ei n 4 . 32 / " 
Parti ciparam da ~otªção b·~~conselheiro 4- Re:lat:~rBA ,,. 



DER MASSUD JORGE; os Senhores Cons heiros JOSt BAPTISTA DE 
LIMA, HtLIO MÃXIMO PEREIRA, JOS~ GOMES DE MELO, ZIZOMAR PRO 
CÕPIO DE OLIVEIRA; ROCHILMER MELLO DA ROCHA. Presentes o Con 

selheiro-Presidente do .:.Tr.ibunãl ..:de. Contas MIGUEL ROUMI:e J o Pr.2_ 

curador KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 40 Procu 

radoria de Justiça do Ministério PÜblico junto ao Tribunal 
de Contas EVALDO LOPES DE ALENCAR. 

das Sessões, 

dor do TCER 

em 04 e deze ibro de 1990 

~~l.-~- -· 
c7~~p? ir:A--
E~D LOP~~ CA 

Procur or-C1efe 

da 4 P.J.M.P. 



.# • • .- · · _. · . - ( 

P OCE SO NQ 

TERE SADO 

SU TO 

'O ÁV 

RELATOR 

i em S 

P UBLICADO NO D.O. 1, 
. \ ·f-991 oB_iQ/ ~~ ---··· 1 ·······-

ti°~Jl.O. e· ?.6:.~.:·f. .. '. .. --·-·,.r - · ·····--~!:'!.'. :;.r-.. 

: 0 0 9 ~1/90 

: PR EI URA NICIPAL DE CABIXI 
PRE AÇ DE CO T ·s-EXE CÍCIO DE 1989 
MILTON MITSUO SAIKI 

: CO SELH~ UH L I O PEREIRA 

O T I U AL DE 
a Ord 'ná ia re 

48/90 

"Pr stação de Contas da r eitur 
Municipal e ~ a Jixi, e, rcício de 
1989. 

~1 iss o de Pa ece P évio FAVOR}\ 

ª aprov -:-o." 

DO ES'l D ·nôNIA, reu 
no dia 04 de deze ro de 

199 , à unan'midad 
ns itui ao 

e seus e ros, nos te os do rtigo 31 
e 1 c/c rtigo 37 d Lei Com le ntar nQ 

32/9 Arti o 43 do Decreto-Lei no 06 , e 31.1 .1981, e,apre 
ia do Pr stação de Cont s aquele Municí io, refer t 

exercício e 1989, de responsabilida e do Exm- Sr • • · MILTON 
.L~ suo 

CONSIDERANDO que a execução orç en~- ia o exer 
ício processou-se co re ularidade; 

CONSIDERA DO que os alanços Orçamentário, Fi 
nanceiro, Patrimonial e a respectivas análises das Conta s 
p ham as operaçõe redliza as no exercício e 19 9 , sendo s 
f 1 a sa v s; 

c ·sr · DO que a re feri execução foi 
zada nos padrões estabeiectads pel s ormas Gerais 
Financeiro Público, cons~bstanciadas na Lei nQ 4.320/64, --...-...;"--l_ 
17. 3.64 e o tras e regulamentam a exec çao, sendo que 
pequenas irregul ridades não chegam a ilidir a sua aprova ão, 

~ DE PAREc· R que as Contas do unicípio de Ca 
bixi, relativas ao exercício de 1989, de responsabilidade do 
Exce lentíssi o Sà n or ILTO ITSUQ SAIKI, estão em condições 
de merecer aprovação da augusta c-

d M nici 



. . ,-
pal, cujo Julgamento são de competência exclusiva deste Tribu 
n 1. · · 

Partic i r d votação o Conselheiro- 1 tor 
I iO P~REI os Senhores Conselheiros JOS~ BAPTISTA 

DE LI ' BADER MAS UlJ JO G 
' 

JOSf; GO Eb D LO, ZIZO PRO Õ 

P O D OLIVEI ' RO HILMER J. .iELLO D' OCHA. Presentes o Co se 
lheiro-Preside nt o T ib nal C ntas tIGU L I ; o ocu 
rador ZU A I N SHI~ e o Procurador-e fe da Procurado 
ria d J us iça o inistério Público junto ao Mi nistério úbli 
co JU to ao r11ribunal e Contas EVALDO LOPES .uE t LE CAR. 

C u s 

d s s 

I 

EVALDO LOP~S DE 

roe r 0r-Chefe 

a 4ª P . • 1. • 

1990 

AD s~u JOR E 
Co1sel eiro 

or do 'l'CER 

E C 



. _ _._...._ .... ,,. 

PROCESSO Q 

I TERESSADO 

ASSUN O 

PO S VEL 

RELATOR 

01005/90 

PUBLICADO NO D.O.~ 

D~ iiõ~---~···.J! .él~ 
lJ ~~_._ _ _._ 

. / 

PREFEITURA MUrICIPAL DE VIL A 

: PRESTAÇ O DE CO~TAS-EXE C!CIO DE 1989 

L RIVALDO RE TO RUTTMANN 

CO SELHEIRO C IL iER 1E LO D ROC 

NO 49/90 

"Prest çao de Cont s a Prefeitura 

Mu ici al de Vi iena, refer~nte o 

e ercício e 19 9. 

E i são d Parec r Prévio E VO 

VEL provaç~o." 

O TRI U AL E C01TA DO ·STADO D• RO D, , reu 

ni o em ess - o Ordin-ria realiza dia 04 de dezembro de 

19 O, à u animida e de seu mero e nos termos do § 1 , o 

rtigo 31 d Constituição Federa l, /e Artigo 37 da L i Orgâ 

nica no 32/90 e Artigo 80, Parágra o Onic d Lei O~gâ ica o 

un'cí io de Vilhen refe ente ao exercício 

1989, de responsa ili ad do r. LORIVALDO 

r feito unicipal ; 

a cei de 

rATO 

CO SI ERANDO os elató~ios que instrue m o Pro 

cess ; 

CO SIDE DO o Parecer Favorável o Dout o 

cur ador da Corte Dr . KAZUr ARI A 'b I ; 

bser a oes o 

co DO as etermin çoes, recomendações 

ório do Cons lheiro- Re l tor; 

CO ~ -ERA DO tud mai s que dob autos con+ ·; 

r o 

~ DE P RECER que a s Conta s e m refer ência ~tã 
em condições de erecer apro~.- ão pela Câma ra Municipal e _· 

l hena e dos recursos rela tivos a cor dos e convê nio s, q ue ser 

julg os separad amente. 

Participara~tação 



.. 

CHIL ER ""LLO DA ROCH ; os enhores Co selheiros JOS~ BAP I TA 
D LI 

' 
H LIO MÃÃIMO PER IRA, BADE SSUD JORGE, JOS GOMES 

Dt; o, ZIZ t-1A p oc PIO DE OLIVEIRA. Pre·en es o ei 
ro- residn e do Tribunal de Con as MI U ... r- l..RO I o ,. 

- .t ...... ,, 
dor AZU A I A SHI e o Procurador-Che ·e da , a Procuradoria 

e Justiça do in "té io Público junto · Tribunal de Contas 
EV ~\LDO LOPES D L C 

S la as Sessões, em 04 de 0 ~embro de 19 90 

/:;u 

B 'DE MASSUD JORGE 

EV DO LOPE 

Proc r do -Chefe 

da 4 P . J . ... . . ~ . 

u I 



PUBLICADO NO D.O.E, 

DE fu_ .. ~;._ ... .1L931 

P CES O Q 02007 /90 

PRE EITO 

~""º~ 
V 

I DO : U I CIP 

ASSU TO ; p T ç o DE cm 
DE RT V L 

E C...ÍCIO D 989 

E SE sAv L 

LATOR 

PA 

NCISCO JOS CHI QUILITO COIMB 

CO S LI I O O GOr DE. MEL 

"Pr ot ç e Contas d Prefeitura 

unicipal de rt V ho, r f ren 

te ao e cício _ l 9. 

mis·ão e rec r r ... vio 

E a prova ão.' 

C TAS DO ST DO E O IA, reu 
i o e essa O i ária ealizada o dia 06 e dezembro e 

90 , a lani i ad de eu rnbros , no termos e §lQ, do Ar 
1g da· C stit 1ção F1ederal , e/e o Arti~o 37 a Lei O i\ le 

r º 3 / 9J e Artigo 73 da Lei Org- nic ~unici io de 
Po o V lho, a r ci a Pre;:)t ç - o 

'pal de i o o V 110, refere te a 

9, e responsabilid e do S ihor F 

COIMBRA ~RSE , DO. Pr feito Mu icip l; 

e Contas Prefeitu 

ercíc'o tinanc iro 

.t: CISCO JOS HI u 

CO ID RA os re atórios ue instrue o 

o; 

CO IDE DO o a ecer f vor ... v 1 o Oo to 

u a or t Corte e o tas, Dr. KAZUl RI AK SHir 

t udo ais ue o tos consta ; 

u 

r o 

f; P J.{BCER que a Contas em referência estão 
L 1 ic6e e roer cer prova~ao pela .a ug sta Câm ra runici 

a de Porto Vel o, re alvadas a Prestaç - s de Conta dos 
./ 

Co ~-nios e c o rdas e d a Câmara unicipal que 

e radame t or est Cort~ontas • . 



... 

Participaram da votação o Conselheiro-RelatorJO 
S~ GOMES DE MELO; os Senhores Conselheiros JOS B PTIST DE 
LI:.1A, H~LIO MÃ.XIMO PEREIRA, BADE 1ASSUD JORGE, ZIZOMAR PROCÕ 
P·IO DE OLIVEIRA , ROCHILMER MELLO DA OCHA. Pr sen es o Con e 
lheiro-Presidente do Tribunal de Contas IGUEL OUtI; o Pro 

curador KAZU RI AKASHIMA e o roe radar-Chefe da 4ª P ocura . 
doria de Justiça do Mi nistério PÜblico junto ao Tr·bunal de 

Contas E ALDO LOPES E ALENCAR. 

Sala das Sessões, e 06 e dez mbro d 1990 

/ 

D U JORGE 

e n elheiro 

~&ee,7~ 
o 1 

Lú ES 

Proc rador-Ch 

~~u L ~uu.I~ 
Con el eiro- r · ent· 

~ ·~ HtLiO -MÃtlM~PER~IW\ 
Conselheiro 

p oc p o 
C01 se heiro 

o~ura or do TCER 

• • .L. • 
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.._ __ __.,,. ... 
PUBLICAD'? N? o.o.~0.9) 

\ O / ~f.1 ....... -DE ~ .. ........... ··············· 
\ \Ô Ô) (í' n t - .. ~-~~---······--.hl:...w..~---·····-····- . ·········· / 

PROCESSO NQ : 00936/90 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEL 

RELATOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE M~DICI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERC!CIO DE 1989 
GILSON BORGES DE SOUZA 
CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PR~VIO NQ 52 /90 

"Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Presidente 

xercício de 1989. 

Emis ão d Parecer Prévio 
VEL à aprovação~~ 

Médici, 

FAV()RÃ 

O TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO DE ROND NIA, no 
so de suas atribuições nos termos do Artigo_ 31 da Constitui 

ção Federal, c/c o Artigo 37 da Lei Complementar nQ 030 32 /90, 
a preciando a Prestação de Contas do unicípio de Presidente 
Médici, relativa ao exercíc i o de 1989, de responsabilidade 
do Excelentíssimo Senhor Prefei to GILSON BORGES DE SOUZA; por 
una nimid d e de votos, em conson.ância com o VOTO d o .Relator, 
Conse l heiro ZIZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; 

CONSIDERANDO que os Balanços e Demonstrativos 
e tã elabor os coni e preceitos da Cona abilidade 
disciplinadas pel Lei no 4320/64; 

CONSIDERANDO que as f 1 s detectadas nao 
metem o Erário Munici a , devendo. no entanto, serem 
m nte regularizadas; 

CONSIDERANDO, ainda, o Relatório e VOTO Excelen 
tíssimo Senhor Conse lheiro-Relator ; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos autos 
consta, inclusive o Parecer do douto representante do Minist~ 
rio Público junto a este Tribunal; 

E: DE PARECE 



Excelentíssimo Senhor BmLSON BORGES DE SOUZA, Prefeito do Muni 

.cípio de Presidente Médici, relativas ao exercício de 1989, 

estão em condições de merecer a aprovação da Augusta Câmara o 
Municipal, ressalvadas as Prestações de Contas da Mesa da Cima 

ra, Convênios, Contratos em destaque, acordos e adiantamentos, 

que serão julgados separadamente por este Tribunal de Con 

tas". 
Participaram da votação o onse e 'ro-Relator ZI 

ZOMAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os Sen ores Consel eiras JOS! 
BAPTISTA DE LIMA, HgLIO MÃXIMO PEREIRA, BADER MASSUD JORGE, JO 

S· GOMES DE MELO, ROCHILMER MELL DA ROCHA. Presentes o Cose 

lheiro-Presidente do Tribuna e ontas IGU L OUMI~; o Procu 

radar KAZUNARI NAKASHIMA e o Procurador-Chefe da 4a Procurado 

ria de Justiça do Ministério Público junto ao Tribunal de Con 

tas, EV LDO LOPES DE ALE CA • 

Sala das Sessões , em 06 de dezembro de 1990. 

BADER MASSUD JORGE 
Conselheiro 

Procurador-CHefe 
da 4 o P • J. M. P • · 

a~O:P~ 
Conselheiro 



-- . 
\Q a. \:l"JÔ v 0.. cl 6 
~\..<:::', 

.Lu.,.. ;~ o~.CJ..J 
) 

PUBLICADO NO D.O.E, 

~~~:~r-:~:~~ 
PROCESSO NO : 00954/90 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RESPONSÃVEIS 

RELATOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 1989 

AUGUSTO S~RGIO CARMINATO 

PERÍODO DE l0.01.89 a 23.10.89 

VILSON MOREIRA 

PERÍODO DE 24.10.89 a 31.12 .89 

CONSELHEIRO ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA 

PARECER PIIBVIO NO 053 /90 

"Prestac~o de Contas da Prefeitura 

Municipal de Colorado do Oeste, 

exercíci cc 1989. 

Emissão de Parecer Prévio 

RIO ã aprovação" . 

CONTRÃ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 

uso de s uas atribuições nos termos do Artigo 31 da Constitui 

ção Federal, c/c o Artigo 37 da Lei Complementar no 032/90 , 

apreciando a Prestação de Contas do Município de Colorado do 

Oeste, relativa ao exercício de 1989, de responsabilidade dos 

enhores AUGUSTO S~RGIO . CARMIANTO, per iodo de, l Q . O 1. 8 9 a 

23.10 .89 e VILSON OREIRA , período de 24 .10.89 a 31.12.89,por 

de votos, em consonância com o VOTO do Relator, 

Conselheiro ZIZOMAR PROCÓPIO DE OLIVEIRA; ~ 

CONSIDERANDO as infringências aos di~p~sit~ 
disciplinares da administração financeira, orça entaria e p~ :(). . 

trimonial, mormente os c nsubstanciados na Lei no 4320/64 e 

Decreto-Lei nQ 2300/86; 

CONSIDERANDO o descumprimento ao Artigo 29, inci 

so V da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o 

do Ministério Público junto 

ilustre Representante 

al de Contas J 



CONSIDERANDO, ainda, o Relatório e VOTO do Excelen 

tíssimo Senhor Conselheiro-Relator; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que mais dos autos 

consta; 
1!: DE PARECER que as Contas apresentadas pelo Exce 

lentís simo Senhor VILSON MOREIRA, Prefeito do Município de Colo 

rado do Oeste, relativa ao exercício de 1989, de responsabilida 

de do mesmo no período de 24.10.89 a 31.12.89 e do Senhor AUGUS 

TO sgRGIO CARMINATO, no período de lQ.01.89 a 23.10.89, não 

est-o em condições de merecer a aprovação da ~úg:usta Câmara Mu 

nicipal, ressalvadas as Prestações de Contas de Convênios, Con 

ta:~tQ§ em destaque, adiantamentoe, acordos e da Mesa .da Câma 

ra Municipal que serão ·j ulgados separadamente por este Tribunal 

de Contas". 
Participaram da votação o Conselheiro-Relator ZIZO 

MAR PROCÕPIO DE OLIVEIRA; os Senhores Conselheiros JOSt BAPTIS 

TA DE LIMA, H1!:LIO MÃXI m PE EIRA, J0C'-r:; GO~°'F.:S DE MELO, ROCHI LMER 

MELLO DA ROCHA. Presentes o Conselheiro-Presidente MIGUEL ROU 

MI~; e o Procurador KAZUNARI NAKASHIMA. 

Conselheiro 

Sala das Sessões , em 13 de dezembro de 1990. 

ROUMI~ 

Conselheiro-Presidente 

~-;;~;~~j? 
Conselheiro 



PROCESSO NQ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 
CONSULTA 

CONSELHEIRO HtLIO MÁXIMO PEREIRA 

PARECER PRtVIO NQ 054 /90 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reu · 
nido em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de dezembro de 
1990, na forma dos Artigos 145 e 151 do Regimento Interno, co 
nhecendo da consulta formulada pelo Sr. Prefeito Municipal de 
Pimneta Bueno, PERMÍNIO DE CASTRO DA COSTA NETO, através do 

ício nQ 819/GP/PMPB, de 24.10.90, por de 
os, em consonância com o VOTO do Relator, Conselheiro Ht 

PEREIRA; 

t DE PARECER que se responda a Consulta nos se 
guintes termos: 

"Que as despesas realizadas a título de pagamen 
to de cota-parte de consõrcio deverá der evitada, por ultra 
passar exercício financeiro e gestões administrativas, entre 
tanto, uma vez decidido, o Administrador deverá proceder na 
forma em que orienta o Parecer nQ 382/P-TCER-87." 

Participaram da votação o Conselheiro- Relator 
H~LIO MÁXIMO PEREIRA; os Senhores Conselheiros JOSt BAPTISTA 
DE LIMA, ROCHILMER MELLO DA ROCHA. Presentes o Conselheiro-
Presidente do Tribunal de Contas MIGUEL ROUMit e o Procurador 
KAZUNARI NAKASHIMA. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1990 

~cÂ-~~ 
MIGUEL ROUMit 

Conselheiro-Presidente 

·-


